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AVISO 

 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 

condições/exigências expressas neste edital e 

seus anexos, notadamente quanto ao 

credenciamento, objetivando uma perfeita 

participação no certame licitatório. 
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1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 711/2020/GAMA/SUPEL/RO 

 

1.1. PREÂMBULO: 

 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de seu(a) Pregoeiro(a) e 

Equipe de Apoio, nomeada por força das disposições contidas na Portaria nº 84/GAB/SUPEL, 

publicada no DOE do dia 30/06/2021, torna público que se encontra autorizada a realização da 

licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 

711/2020/GAMA/SUPEL/RO, tipo “menor preço”, na forma de execução indireta, no regime de 

empreitada por preço por Lote, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da 

proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade 

com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica subsidiariamente 

a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 12.205/06, n° 16.089/2011, n° 21.675/2017, 

Decreto Estadual nº 25.829/2021, Decreto Estadual n° 26.182/2021, Decreto Estadual nº 

25.969/2021, Decreto Estadual nº 18.340/2013 e suas alterações, Decreto Federal n° 10.024/2019, 

com a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, com a Lei Estadual n° 2414/2011, e demais 

legislações vigentes, tendo como interessada a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de 

Rondônia - FHEMERON.  

 

1.1.1. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico; 

 

1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão 

do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência 

oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 

 

1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 

 

1.1.4. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, 

na data e horário, conforme abaixo: 

 

DATA DE ABERTURA: 06 de setembro de 2021. 

HORÁRIO: às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

 

1.1.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 

comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

1.1.6. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - 

DF. 

 

1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=161193
http://www.leigeral.com.br/legislacao/detalhes/7239-RO-Decreto-21-675-2017-Regulamenta-compras-publicas-estaduais
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/decretos/de5450_2005.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2 – DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO 

3 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo nº 

0052.185457/2019-98, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada 

e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos. 

 

1.2.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado por meio do Sistema Eletrônico de 

Informações-SEI (https://www.sei.ro.gov.br/sobre). 

 

 

2.1. Do Objeto: Registro de Preço para eventual Contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços de natureza continuada de vigilância armada, ostensiva e preventiva, diurna e noturna, que 

compreenderá o fornecimento de mão de obra, uniformes, EPI’s e equipamentos necessários e 

adequados à execução dos serviços nas dependências da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de 

Rondônia - FHEMERON, conforme especificado no Projeto Básico, por um período de 12 (doze ) 

meses. 

 

2.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 

eletrônico – COMPRASNET/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital – 

Termo de Referência, prevalecerão as últimas; 

 

2.2. Local/Horários/Entrega: Ficam aquelas estabelecidas no item 4.2.1 do Anexo I – Termo de 

Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

 

2.3. DESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Ficam aquelas estabelecidas no item 5 do 

Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa 

do órgão requerente. 

 

2.4. VIGÊNCIA E GARANTIA CONTRATUAL: Ficam aquelas estabelecidas no item 9 do Anexo I 

– Termo de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

 

2.5. Do Recebimento: Ficam aquelas estabelecidas no item 16.14 do Anexo I – Termo de Referência, 

as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e 

licitante poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 

24, do Decreto Estadual n° 26.182/2021, devendo o licitante mencionar o número do pregão, o ano e o 

número do processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: 

gamasuepel@hotmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) Pregoeiro(a) 

e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212- 9266, ou ainda, 

protocolar o original junto a Sede desta Superintendência de Licitações, no horário das 07h30min. às 

https://www.sei.ro.gov.br/sobre
mailto:gamasuepel@hotmail.com
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4 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE 

DEVERÃO SER INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS 

5 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

13h30min., de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - Bairro: Pedrinhas - 

Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Prédio Central – Rio Pacaás Novos, 2ºAndar em Porto 

Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9242. 

 

 

3.1.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 1 (um) dia útil antecedente à data marcada para a 

abertura da licitação. 

 

3.1.2. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto à impugnação será informada preferencialmente via 

e- mail (aquele informado na impugnação), e ainda através do campo próprio do Sistema 

Eletrônico do site Comprasnet, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das 

informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

3.1.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos Autos do processo de licitação. 

 

3.1.3.1. Até 24 (vinte e quatro) horas da sessão inaugural, o(a) Pregoeiro(a) deverá 

disponibilizar a resposta da impugnação protocolada, caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data 

e horário previsto suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, 

definir uma nova data para a realização do referido certame. 

 

 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus 

anexos, e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, referentes ao 

processo licitatório deverão ser enviados o(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 23 do Decreto 

Estadual  n° 26.182/202,  manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: 

gamasupel@hotmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) Pregoeiro(a) 

e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212- 9266 ou ainda, 

protocolar o original junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h: 30min. às 13h:30min. 

(Horário de Rondônia), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - Bairro: Pedrinhas 

- Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos - 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 

76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9242, devendo o licitante mencionar o número do Pregão, o ano 

e o número do processo licitatório. 

 

4.1.1. Até a data definida para a sessão inaugural, o(a) Pregoeiro(a) deverá disponibilizar a 

resposta dos esclarecimentos protocolados, caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data e horário 

previsto suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma 

nova data para a realização do referido certame. 

 

4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias 

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no 

mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas 

de esclarecimentos, às licitantes que tenham adquirido o Edital. 

 

mailto:gamasupel@hotmail.com
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5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

 

 

5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 

ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

5.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

5.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais (Art. 7º, Lei n. 

10.520/02). 

 

5.2.2. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações, deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos 

momentos e tempos adequados 

 

 

5.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que: 

 

5.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 

exigida para habilitação, e estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do 

site www.comprasgovernamentais.gov.br/; 

 

5.3.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente 

estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

Licitação; 

 

5.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo 

da natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo 

empregatício entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da cooperativa 

ou a própria Administração Pública. 

 

5.3.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet. 

 

5.3.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

http://www/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.3.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade  legal única 

e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

5.3.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou da Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

 

5.3.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

 

5.3.9. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os 

casos de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a 

regularidade fiscal. 

 

5.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam 

enquadradas nos seguintes casos: 

 

5.4.1. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

 

5.4.2. Sob a forma de consórcio; 

 

5.4.2.1. Fica vedada a participação de empresas sob a forma de consórcio, tendo em vista o 

objeto da licitação não ser de grande porte, execução técnica complexa, e tampouco 

operacionalmente inviável de ser executado por apenas uma empresa, portanto, não é o caso da 

aplicação do art. 33, da Lei Federal N. 8.666/93. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o 

objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos mínimo de habilitação do 

edital. 

 

5.4.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 

(Federal, Estadual e Municipal), durante o prazo de sanção; conforme art. 87, inciso IV, da Lei n° 

8.666/93; 

 

5.4.4. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Rondônia, durante o prazo da 

sanção; conforme art. 7º, da Lei n° 10.520/2002; 

 

5.4.5. Empresa punida com suspensão temporária (art. 87, inciso III, da Lei n° 8.666/93) do 

direito de licitar e contratar com a Administração Pública (Federal, Estadual e Municipal), durante 

o prazo de sanção; 

 

5.4.6. Empresário proibido de contratar com o Poder público, nos termos do art. 12 da Lei n° 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), durante o prazo de sanção; 

 

5.4.7. Empresário proibido de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto no 

art. 72, parágrafo 8°, inciso V, da Lei n° 9.605/98 (Lei de Crimes ambientais), durante o prazo de 

sanção; 
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6 – DA QUALIFICAÇÃO DAS ME, EPP, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES 

RURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES 

COOPERATIVAS DE CONSUMO. 

7 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8 – DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

5.4.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

 

5.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

 

5.5.1. Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, 

conforme art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de 

conselho da empresa licitante, participante de gerência ou Administração da empresa, ou exercer o 

comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário. Conforme preceitua artigo 12 

da Constituição Estadual c/c artigo 155 da Lei Complementar 68/92. 

 

5.5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 

sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 

5.5.4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo 

grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. 

Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços 

não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação. 

 

5.5.4.1. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 

financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou 

representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 

financeiramente a outra empresa. 

 

 

6.1 As microempresas e das empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP, agricultores 

familiares, produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas 

de consumo devem atender as disposições estabelecidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e demais normas de estilo para fins de fruição dos benefícios ali dispostos. 

 

7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, 

      observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 

 

 

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do Licitante a 

partir da data da liberação do Edital no site www.comprasgovernamentais.gov.br, até o horário limite de 

início da Sessão Pública, horário de Brasília, devendo ser encaminhado, exclusivamente por meio do 

sistema, concomitantemente os documentos de habilitação e proposta conforme as exigências do edital.  

 

8.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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09 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME/EPP E CRITÉRIOS DE 

DESEMPATE 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006 e alterações.  

 

8.1.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

 

 8.1.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de 

lances.  

 

8.1.4. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se 

for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

8.1.5. As propostas de preços e documentos de habilitação registradas no Sistema Comprasnet implicarão 

em plena aceitação,por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

 

 

9.1. A partir da data e horário estabelecido no subitem 1.1.4 de conformidade com o estabelecido neste 

Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no 

sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas 

no Item 8.2 do Edital. 

 

9.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” 

do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, 

ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 

9.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ. 

9.3. AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE IDENTIFICANDO, 

SOB PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELO(A) PREGOEIRO(A). 

 

9.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ conforme Edital. 

 

 

9.5. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

 

9.5.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor preço 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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ofertado, os lances serão ofertados observando que somente serão aceitos somente lances em moeda 

corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) 

casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

9.6. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a qual 

é responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema Comprasnet, responsável pelo fechamento do 

prazo aleatório. 

 

9.7. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras de sua aceitação; 

 

9.8. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema; 

 

9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser: a) 2% (dois 

por cento) quando o item licitado possuir valor estimado de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).  

 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública.  

 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários.  

 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.  

 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

 

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance; 

 

9.16. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) poderá alertar o proponente sobre 

o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 

reformulado pelo proponente; 

 

9.16.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

 

9.16.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o período de 

encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do lance, caso o 

mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade; 
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10 – DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

 

9.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

 

9.17.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

 

9.17.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através do CHAT 

MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/  

 

9.18. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances 

de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, determinado pelo(a) Pregoeiro(a), de acordo com a comunicação às 

licitantes, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico. Decorrido o tempo de iminência, os ITENS entrarão no 

horário de encerramento aleatório do sistema, no prazo máximo de até 30 (trinta) minutos, determinado 

pelo Sistema Eletrônico, findo o qual o ITEM estará automaticamente encerrado, não sendo mais possível 

reabri-lo; 

 

9.19. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 

9.20. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na manutenção 

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

 

9.21. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes que neste 

caso, por força da aplicação da exclusividade obrigatoriamente se enquadram como Microempresa – ME 

ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme determina a Lei Complementar n. 123/06, 

CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRASNET; 

 

9.22.  Será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços, na forma preconizada no art. art. 

3º, § 2º, incisos II, III, IV e V e art. 45, §2°, ambos da Lei Federal n° 8.666/93, após obedecido o disposto 

nos subitens antecedentes, o sistema Comprasnet classificará automaticamente o licitante que primeiro 

ofertou o último lance.  

 

 

10.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do CHAT 

MENSAGEM do sistema Comprasnet, devendo o(a) Pregoeiro(a) examinar a compatibilidade dos preços em 

relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da 

SUPEL/RO, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 (duas) casas 

decimais; 

 

10.1.1. O(a) Pregoeiro(a) não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado 

(valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da SUPEL/RO. 

 

10.1.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm
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11 – DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com 

o exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, 

e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte. 

 

 

 

11.1. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a aceitação da licitante 

conforme disposições contidas no presente Edital. 

 

11.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo(a) 

Pregoeiro(a), por meio do CHAT MENSAGEM; 

 

11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de 

preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

de preços que atenda ao Edital; 

 

11.2.1 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 

então DESCLASSIFICARÁ. 

 

11.2.1.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 

aceitabilidade. 

 

11.2.1.2 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado 

ao licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição 

do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

11.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

às penalidades estabelecidas neste Edital; 

 

11.4. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério estabelecido no ITEM 7.1 deste 

edital de licitação; 

 

11.5. Para ACEITAÇÃO do valor de menor lance, o(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

analisará a conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital. Para tanto, após a fase de 

lances, o(a) Pregoeiro(a), antes da aceitação do item, convocará todas as licitantes, que estejam 

dentro do valor estimado para contratação, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, se 

outro prazo não for fixado, para enviar: 

 

11.5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS, com o valor devidamente atualizado do lance ofertado 

com a especificação completa do objeto, contendo marca/modelo/fabricante, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO PRAZO 

ESTIPULADO; 

 

11.5.1.1. AS PROPOSTAS DE PREÇOS E A PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
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(ANEXO III DO TERMO DE REFERENCIA) DEVEM SER ENVIADAS JUNTAS E 

ANEXADAS AO SISTEMA QUANDO CONVOCADAS PELO PREGOEIRO, NO PRAZO DE 

120 MINUTOS, a contar da convocação deverão conter: 

 

11.5.1.2. Das Planilhas de formação de preços: AS PLANILHAS DE FORMAÇÃO DE 

PREÇOS, (ANEXO III DO TERMO DE REFERENCIA), SENDO QUE A EMPRESA 

VENECEDORA DEVERÁ ENCAMINHAR PLANILHAS PARA CADA ITEM QUE COMPÕE 

O LOTE, OU SEJA, CADA SERVIÇO ESPECIFICADO DEVERÁ APRESENTAR SUA 

RESPECTIVA PLANILHA. 

11.5.1.3. Em atendimento aos princípios da eficiência e razoabilidade, bem como, as decisões 

relativas a retificação de planilhas de formação de custos no transcurso da fase de 

 

aceitação da proposta, será possibilitado a licitante convocada (vencedora na Fase de lances ou empresa 

remanescente) até o limite de 03 (três) oportunidades para retificação de sua planilha de formação de 

custos, sendo que o Pregoeiro concederá o prazo de 24 (vinte e quatro horas), para que a licitante 

encaminhe os documentos via sistema (anexo). 

11.5.1.4 O Pregoeiro submeterá ao técnico competente (contador/comissão designada), ou 

Secretaria de origem, para que os mesmos emitam um parecer, o qual subsidiará a decisão de 

aceitação/desclassificação da proposta no certame. 

11.5.1.5 Após as 03 (três) oportunidades de retificação, as planilhas que apresentarem erros (de 

qualquer natureza), serão desclassificadas pelo pregoeiro. 

11.5.1.6 Informamos ainda, que as licitantes que deixarem de encaminhar ou encaminharem 

suas Planilhas de formação de custos, com itens que deveriam constar inicialmente (custos 

imprescindíveis para a precificação da proposta, conforme a IN 05/2017/MPOG), serão 

desclassificadas. 

11.5.2. O PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ ENCARTES/FOLHETOS TÉCNICOS 

EM PORTUGUÊS OU LINKS OFICIAIS QUE O DISPONIBILIZEM, onde constem as 

especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação dos itens. 

 

11.5.3. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS, SOLICITADA NO SUBITEM 11.5, 

DEVERÁ SER ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A 

MESMA COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, Zip, doc, docx, .JPG 

ou PDF), TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL 

CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O ART. 7º DA LEI Nº. 10.520/02. 

 

11.5.3.1. Caso a licitante de menor lance seja desclassificada, serão convocadas as licitantes 

na ordem de classificação de lance. 

 

11.6. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo(a) 

Pregoeiro(a), via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando os licitantes obrigados 

a acessá-lo; 

 

11.7. O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE 

PARA REENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS FORA DO PRAZO PREVISTO NO 

SUBITEM 11.5. 
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12 – DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

13 – DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

11.7.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (proposta ou 

prospecto) a solicitação deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 11.5 do 

Edital. 

 

11.8. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do 

Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, e atualizado; 

 

11.9. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda este Edital. 

 

11.10. Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a 

classificação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço 

melhor. 

 

 

11.11. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de 

lances, a critério do(a) Pregoeiro(a) que comunicará às licitantes por meio do sistema 

eletrônico, via CHAT MENSAGEM; 

 

11.12. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta 

diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um 

preço justo, bem assim decidir sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a 

fase de habilitação; 

 

12.1. Nos casos em que o(a) Pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos nas 

propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para 

a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições: 

 

12.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 

apresentado por extenso, prevalecerá este último; 

 

12.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por 

preços unitários, o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços 

unitários e alterando em consequência o valor da proposta. 

 

13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s); 

 

13.1.2. A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo Sistema de 

Cadastramento de Fornecedores - SICAF, e pelo Certificado de Registro Cadastral - CRC, 

expedido pela Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, NOS DOCUMENTOS 

POR ELES ABRANGIDOS; 

 

13.2.1. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo(a) Pregoeiro(a), onde seus 

respectivos certificados, relatórios e declarações, serão inclusos aos autos. 
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13.1.2.1. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá-lo 

antes da data de abertura da sessão, no Setor de Protocolo da SUPEL, podendo obter informações 

por meio do telefone (69) 3212-9242. 

 

13.1.2.2. Caso as licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os 

documentos exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato com a 

Central de Serviços SERPRO, via telefone 0800 9789001, ou e-mail: css.serpro@serpro.gov.br 

ou através do formulário eletrônico: 

https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348 

 

13.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que 

não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos, na forma do art. 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999. 

 

13.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que se compromete a informar 

a SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO de sua habilitação, nos termos do § 2º do art. 

32 da Lei n° 8.666/93, observadas as penalidades cabíveis. 

13.4. Ressalvado o disposto no item 13.1.2., os licitantes deverão encaminhar 

concomitantemente com a proposta de preços, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

13.5. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 

 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação 

também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito 

confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação 

também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito 

confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

 

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase 

de adimplemento 

 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

13.6. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 

mailto:css.serpro@serpro.gov.br
mailto:css.serpro@serpro.gov.br
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a) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de 

“certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e 

em fase de adimplemento. 

 

13.7. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 

 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo 

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI; 

 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

 

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do 

art. 4º, §2º do Decreto n° 7.775, de 2012. 

 

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 

971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

13.7.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da 

consolidação respectiva. 

13.8. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, 

http://www/
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extrajudicial e falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) 

dias caso não conste o prazo de validade. 

 

a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro 

verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, 

conforme determina o art.58 da Lei 11.101/2005. 

 

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação 

judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica. 

 

b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a 

licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na 

Junta Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio 

Líquido (licitantes constituídas há mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas há 

menos de um ano), de xxx% (xxxxxxxxx por cento) do valor estimado do item que o licitante 

estiver participando. 

 

b.1) no caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do cumprimento da 

disposição acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias; 

 

b.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a 

integralidade dos itens/lotes em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para 

que decida sobre a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima 

disposta; 

 

b.3) as regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior 

classificação de licitante que já se consagrou classificado em outro item(ns)/lote(s). 

 

13.9. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

13.9.1. Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas em 

participar do certame, deverão apresentar atestado de capacidade técnica, (declaração ou 

certidão) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o 

fornecimento em contrato pertinente e compatível com o objeto da licitação, observando-

se para tanto o disposto na Orientação Técnica 01/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017. 

 

I) acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar 

Atestado de Capacidade Técnica compatível em características e quantidades. 

 

II) Entende-se por pertinente e compatível em quantidade o(s) atestado(s) que 

em sua individualidade ou soma de atestados, comprove o fornecimento de no mínimo 5% 

(cinco por cento) do quantitativo do item em que esteja participando; 

 

III) Na ocorrência do percentual requerido para o quantitativo apresentar fração, 

considerar-se-á o número inteiro imediatamente superior. 

 

13.9.2. Os atestados deverão indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, 

endereço, telefone e data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, 

etc.). Além da descrição do objeto, quantidade e prazos de fornecimento dos objetos. 

 

http://www.rondonia.ro.gov.br/supel/institucional/legislacao/
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13.9.3. Os atestados de capacidade técnica apresentados estarão sujeitos à confirmação de 

autenticidade, exatidão e veracidade conforme previsto no art. 43, parágrafo 3º da Lei Federal nº 

8.666/93, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações 

inverídicas. 

 

13.10. Outros documentos exigíveis. 

 

13.10.1. Vistoria Técnica 

 

13.10.1.1. As empresas participantes poderão realizar Vistoria Técnica às instalações 

da Fundação , nos endereços constantes no termo de referência, por 

intermédio do Responsável Técnico da empresa devidamente Credenciado 

pelo Licitante, preferencialmente, de procuração lavrada por instrumento 

público ou particular, com firma reconhecida, indicando a outorga de 

poderes na forma exigida, ou documento idôneo que demonstre a sua 

competência; 

 

13.10.1.2. A visita técnica servirá ao licitante para conhecer as condições de prestação 

dos trabalhos a serem executados, efetuar levantamentos de todos os 

elementos necessários à elaboração da proposta e peculiaridades inerentes 

a natureza dos trabalhos. 

 

13.10.1.3. Caso a licitante abstenha-se voluntariamente de vistoriar o local onde será 

prestado o serviço, deverá apresentar declaração simples em papel timbrado 

da empresa, devidamente assinada por seu representante legal. Neste caso, 

porém, a licitante não poderá alegar a posteriori qualquer desconhecimento 

das condições de prestação do serviço. 

 

13.10.1.4. As visitas técnicas poderão ser agendadas pelos telefones 

indicados nesse termo de referência, e serão realizadas somente no horário de 

08h00min as 12h00min, impreterivelmente até o último dia útil anterior a 

data da realização do Pregão; 

 

13.10.1.5. A Fundação, fornecerá o Atestado de Visita (Anexo I), 

que será juntado à Documentação de Habilitação, nos termos do Inciso III 

do Artigo 30 da Lei 8666 de 21/06/1993; 

 

13.10.2. Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da 

licitante, não cabendo à Fundação qualquer tipo de indenização. 

 

13.10.3. Garantia Contratual 

 

13.10.3.1. Para fiel cumprimento das cláusulas e obrigações contratuais que serão 

firmadas, a Fundação, exigirá da licitante vencedora a prestação de garantia, de 

acordo com o art. 56, § 1º, da Lei nº 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor global do contrato a ser firmado; 

 

13.10.4. As modalidades de garantia pela qual a licitante vencedora poderá optar são 

as seguintes: 

 

I) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo este ter sido emitido sob 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia, 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avalizados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

 

II) seguro-garantia; 

 

III) fiança bancária. 

 

13.10.5. A garantia contratual deverá ser prestada, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de assinatura do Contrato a ser firmado; 

 

13.10.6. A licitante vencedora obrigar-se-á a apresentar a garantia para o período 

integral da vigência contratual, e, no caso de prorrogação do contrato a ser firmado, mantê-la 

válida e atualizada; 

 

13.10.7. A garantia prestada somente será liberada ou restituída 90 (noventa) dias 

após o término da vigência do contrato a ser firmado, mediante requerimento da Contratante 

e comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da 

contratação; 

 

13.10.8. A perda da garantia em favor da Fundação, por inadimplemento das 

obrigações contratuais firmadas, far-se-á de pleno direito, independente de qualquer 

procedimento judicial ou extrajudicial das demais sanções previstas no contrato a ser 

firmado; 

 

13.10.9. A garantia deverá ser integralizada em no máximo 30 (trinta) dias, sempre que 

dela forem deduzidos quaisquer valores e nos casos de prorrogação de prazo ou acréscimo de 

valores deverá ser atualizada na mesma proporção, em conformidade com o art. 56, § 2º, da Lei 

nº 8.666/93; 

 

13.10.10. A qualquer tempo, mediante comunicação a Fundação, poderá ser 

admitida a substituição da garantia, observadas as modalidades previstas neste Projeto Básico; 

 

13.10.11. A garantia deverá ter prazo de validade até 03 (três) meses após o 

término da vigência contratual. 

 

13.11. Caso a licitante esteja com algum documento de Habilitação desatualizado, ou que 

não seja contemplado pelo CADASTRO DA SUPEL ou pelo SICAF, o mesmo DEVERÁ 

SER ANEXADO EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA COMPRASNET, quando o 

Pregoeiro realizar a convocação da licitante para enviar o ANEXO, no prazo máximo de 

120 (cento e vinte) minutos, se outro prazo não for fixado, SOB PENA DE 

INABILITAÇÃO. 

 

13.11.1. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo 

Pregoeiro, através do sistema eletrônico. 

 

13.11.2. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA 

COMPRASNET TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA 

ENCONTRA-SE CLASSIFICADA. 

 

13.11.3. O ENVIO DE TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER 
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ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA 

COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, .Zip, .doc, .docx, .JPG ou 

PDF), TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL 

CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O ART. 7º DA LEI Nº. 10.520/02. 

 

13.11.4. O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O 

LICITANTE PARA REENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO FORA 

DO PRAZO PREVISTO NO SUBITEM 13.10. 

 

13.10.4.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento 

(habilitação) a solicitação deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no 

subitem 13.10 do Edital. 

 

13.12. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao 

cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame; 

 

13.13. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. 

 

13.14. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas 

normas que regem este Pregão. 

 

13.15. Para fins de habilitação, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a) nos sítios oficiais de órgão e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

 

13.15.1. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos 

exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) via on line, 

gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer 

outros, pois é de inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis 

legalmente quando da convocação, pelo(a) Pregoeiro(a), para o envio dos mesmos. 

 

13.16. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

Habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

serão inabilitadas. 

13.17. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

 

13.17.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 

nos termos do Decreto Estadual n° 21.675/2017. 

 

13.17.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 13.16.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à SUPEL convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual, ou revogar a 

licitação; 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11061959/artigo-7-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
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14 – DOS RECURSOS 

 

13.18. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 

Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual 

nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS/CGU (Lei Federal nº 12.846/2013), Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e Lista de Inidôneos, mantida pelo 

Tribunal de Contas da União – TCU. 

 

13.19. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 

 

13.19.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 

 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz 

e; 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 

13.19.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. 

 

13.20. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, 

o(a) Pregoeiro(a) HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

13.21. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

 

14.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, 

qualquer Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata 

e motivada, 

 

explicitando sucintamente suas razões sua intenção de recorrer no prazo mínimo 

de 20 (vinte) minutos. 

 

14.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) 

dias para apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. 

XVIII, art. 4°, Lei Federal n.º 10.520/2002). 

 

14.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por 

meio eletrônico (campo próprio do sistema Comprasnet), devendo o licitante observar as datas 

registradas. 

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito 

de recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 

 

http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12846-1-agosto-2013-776664-publicacaooriginal-140647-pl.html
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
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15 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.5. A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e 

submetida à apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão 

anterior. 

 

14.6 A decisão do(a) Pregoeiro(a) e da Autoridade Competente será informada em campo próprio 

do Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das 

informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a 

contratação. 

 

14.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, na SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL, caso não 

esteja disponível no Sistema de Eletrônico de Informação (SEI). 

 

14.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de: 

 

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 

b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com o Governo do Estado de Rondônia. 

 

14.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação do ato, e terão efeito suspensivo; 

 

14.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante 

publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão 

Eletrônico, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

14.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 

 

14.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse 

mesmo prazo 

 

fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

 

 

15.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o 

menor preço apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) 

respectivo(s) ITENS ADJUDICANDO-O. 

 

15.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no 

Sistema Eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ sem prejuízo das demais 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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16. DO REGISTRO DE PREÇOS 

formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 

 

15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre 

que não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade 

Competente que decidiu o recurso. 

 

15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação. 

 

15.5. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, essa deverá ser 

submetida à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a). 

 

 

 

16.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Ata de Registro de Preços será 

publicada na imprensa Oficial, momento em que terá efeito de compromisso nas condições 

ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 

16.2. A Ata de Registro e Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 

no Diário Oficial do Estado. 

16.3. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência em conforme as 

disposições contidas no art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

16.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que 

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

16.5. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá 

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 

16.6. A ata de registro de preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão 

a Decreto Estadual n° 18.340/2013, Lei Federal n° 8.666/93, demais normas complementares e 

disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos 

omissos. 

16.7. Nos termos do Decreto Estadual 18.340/13 e suas alterações, a Ata de Registro de Preços, 

durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador. 

16.7.1. § 10. Poderão igualmente utilizar-se da ARP, como caronas, desde que observadas as  

condições estabelecidas neste artigo: 

I - outros entes da Administração Pública; e 

II - entidades privadas. 

  

 

17.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a 

partir de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 meses, 

podendo ser prorrogado por interesse da contratante, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93. 

17 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11302294/artigo-57-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
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18 – DO PAGAMENTO 

19 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

21 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

22 – DA TRANSFERÊNCIA/CESSÃO OU SUBCONTRATAÇÃO 

23 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.2. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, 

bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites 

destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder 

substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.  

§ 4o É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a 

critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega 

imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 

assistência técnica. 

17.3. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

Conforme estabelecido no item 12 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

 

 

Conforme estabelecido no item 13 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

 

Conforme estabelecido no item 11.3 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

 

Conforme estabelecido no item 11.1 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

 

Ficam vedadas a subcontratação total do objeto, e a cessão ou transferência total ou parcial de 

quaisquer direitos e/ou obrigações inerentes ao presente contrato, por parte da CONTRATADA, 

conforme dispõe o item 14 do Termo de Referência. 

 

 

 

Os recursos financeiros necessários para acobertar as despesas decorrentes da contratação, objeto 

deste Termo de Referência, estão consignados no orçamento da Unidade Gestora, Fonte 

0110/240/209, Programa/Projeto Atividade 2087/2145, Elemento de Despesa 33.90-39. 
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24 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

 

24.1. A Administração Pública se reserva no direito de: 

 

24.1.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de 

terceiros; 

 

24.1.2. Revogar por interesse da Administração Pública em decorrência de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou 

anulada por vício ou 

 

ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a 

qualquer indenização. 

 

24.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou 

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 

 

24.3. O(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a 

promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a 

realização da sessão pública. 

 

24.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da 

licitante sofrer as sanções previstas no art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais 

normas que regem esta licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

24.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto. 

 

24.7. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 

celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta de preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 

defesa, ficará impedido de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 

será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4° da Lei ° 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente 

normais no órgão responsável pela licitação. 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 

da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da 

sua proposta de preços de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
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24.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o 

lance é considerado o da proposta de preços. 

 

24.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da 

Administração Pública, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
24.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto 

no 

§ 1°, do Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

24.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual. 

 

24.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão 

parte integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor 

proposto, porquanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado; 

 

24.15. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta 

no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, sem prejuízo das demais 

formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 

 

24.16. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, 

prevalecerá pela ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos. 

 

24.17. Aos Casos Omissos, serão solucionados diretamente pelo(a) Pregoeiro(a) ou autoridade 

Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as 

demais condições constantes na Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto 

Estadual nº. 12.205, de 02.06.2006, e subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com suas alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06 e alterações. 

 

24.18. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas na 

Lei 8.666/93. 

 

24.18.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desse que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração; 

 

24.18.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 

conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 

prevista na Lei n° 8.666/93. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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24.20. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no 

site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e alternativamente no site 

www.supel.ro.gov.br. 

 

24.21. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da 

documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de 

seus termos. 

 

24.22. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 

obtidas pelo telefone/fax (069) 3212-9266, ou na sede SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 

LICITAÇÕES – SUPEL/RO. 

 

24.23. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento 

licitatório será o da Comarca de Porto Velho/RO. 

 

 
 

25.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os 

seguintes documentos: 

 
ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Quadro Estimativo de Preços; 

ANEXO III – MODELO DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ANEXO IV - PORTARIA N. 248/2019/SUPEL-CI 

 

 

 

Porto Velho-RO, 24 de agosto de 2021. 

 

 

 

ROGÉRIO PEREIRA SANTANA 
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25 – ANEXOS 
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ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO: 

  

Unidade Orçamentária: Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON. 

Departamento: Coordenação Administrativa e Financeira/FHEMERON. 

  

2. INTRODUÇÃO: 

  

Este documento estabelece as normas específicas para a execução dos serviços de vigilância armada em 

postos de segurança nas dependências  da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia. 

A demanda da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia por esses serviços ocorre em 

razão deste Órgão não possuir em seu quadro, recursos humanos necessários para exercer as funções 

objeto dessa contratação.. 

A contratação compreende, além da mão de obra, o fornecimento de todos os equipamentos, ferramentas e 

EPIs necessários à execução dos serviços, conforme especificados nos Anexos III e IV deste Projeto Básico. 

Atualmente, verifica-se uma tendência da Administração Pública em reconhecer a importância da realização 

dessas atividades por empresas especializadas, pois, com isso, desincumbem servidores, dirigentes e 

autoridades  de atribuições que, apesar de relevantes, podem ser desenvolvidas perfeitamente por meio da 

prestação de serviços terceirizados. 

Tendo em vista as peculiaridades da contratação ora proposta, faz-se essencial os seguintes esclarecimentos: 

1. Para a elaboração das Planilhas de Custo e Formação de Preço dos postos de serviços de 

vigilância deverão ser adotados os salários de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho  do 

Sindicato dos Trabalhadores em Segurança, Vigilância, Transporte de Valores, Curso de Formação de 

Vigilância, Vigilância Eletrônica, Vigilância Orgânica e Similares do Estado de Rondônia; 

2. Cabe informar que as empresas interessadas na contratação deverão apresentar as Planilhas de 

Custo e Formação de Preços com base na convenção da categoria vigente, pois caso haja uma eventual 

repactuação de Contrato, somente serão considerados os itens previstos nas respectivas planilhas; 

3. Em complemento ao item anterior, cabe esclarecer que as planilhas deverão ser 

individualizadas por tipo de posto (noturno e diurno), no entanto, a proposta para contratação terá que 

ser consolidada. 

Considerando o pedido da unidade Adendo (5780635), foi iniciado o processo de aquisição, provocado pelo 

documento Memorando 11 (5774989). 

2. Legislação Especifica 

A contratação dos serviços obedecerá ao disposto nas Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/02, nos Decretos 

Federais nºs 3555/2000 e 5450/2005, nos dispositivos das Instruções Normativas nºs. 02/MPOG de 30 de abril 

de 2008, 03/MPOG de 15 de outubro de 2009, SLTI/MPOG nº 4 de 11 de novembro de 2009, SLTI/MPOG nº 

7 de 09 de março de 2011, naquilo que não contraria o disposto nas decisões e orientações do Tribunal de 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6618366&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000766&infra_hash=7b8f716d9619b4b21346245123d7adbbaaad9606fe55ece1d029c6b2af30f1bc
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6612079&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000766&infra_hash=6d011eb92e7a625be7d61f6978463fa579d368c998ae44efa3d5ec1a4340db4b
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Contas da União – TCU e Convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de 

Terceirização em Geral e Prestação de Serviços do Estado de Rondônia – SINTELPES/RO e Sindicato das 

Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública e Locação de Mão de Obra do Estado de Rondônia – 

SEAC/RO. 

Baseia-se, ainda, na Lei Federal nº 7102/83 e suas alterações, pelo Decreto 89.056 de 24/11/1983, bem como 

pela Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF de 10/12/2012 e seus anexos. 

2.2. Das Definições utilizadas neste Projeto Básico 

2.2.1.Para efeitos deste Projeto Básico, serão adotadas as seguintes definições: 

2.2.1.1. Posto de Serviço: É a unidade de medida da prestação dos serviços, caracterizado pelo período durante 

o qual o posto deverá ser guarnecido por pessoa qualificada para o desempenho das tarefas; 

2.2.1.2. Planilha de Custos e Formação de Preços: É o documento a ser apresentado pelo proponente contendo 

o detalhamento que compõem os preços de cada tipo de posto; 

2.2.1.3. Salário Normativo: É o salário estabelecido para a categoria profissional de vigilante pertinente à 

execução do contrato, homologado em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho; 

2.2.1.4. Insumos: São os custos decorrentes de materiais e equipamentos efetivamente utilizados na prestação 

dos serviços, bem como de benefícios oferecidos aos empregados (tais como vale-transporte, alimentação, 

seguros de vida e saúde, etc.); 

2.2.1.5. Unidade: É a denominação às Sub-Unidades da Fundação, definidas na estrutura organizacional do 

Órgão; 

2.2.1.6. Contratante: Estado, por intermédio da Fundação Hemeron - RO; 

2.2.1.7. Contratada: Proponente vencedora do certame licitatório a quem será adjudicado o objeto desta 

licitação, após assinatura do contrato a ser firmado; 

2.2.1.8. Gestor de Contratos: é o representante da administração que tomará decisões e executará atos 

administrativos em decorrência deste mesmo Contrato; 

2.2.1.9. Fiscal de Contratos: é aquele com atribuição de acompanhamento cotidiano do Contrato; 

2.2.1.10. Comissão de Fiscalização: Servidores designados formalmente para representar a Contratante, 

responsável pela fiscalização dos serviços. 

  

3. OBJETIVOS: 

  

Os objetivos fundamentais da contratação dos serviços de Vigilância e Segurança são: 

a) garantir a integridade física e o equilíbrio emocional dos Servidores da Instituição, contra a ação de pessoas 

ou outros da própria Instituição ou de fora dela, no ambiente de trabalho; 

b) garantir a integridade física de todo o acervo patrimonial da Instituição contra ação de terceiros, não 

permitindo a sua depredação, violação, evasão e apropriação indébita, etc.; 

c) acionar os Órgãos de segurança em casos de incêndios ou outros fatos ou fenômenos que coloquem em risco 

os serviços, dando imediato conhecimento à Administração. 

  

4. OBJETO: Registro de Preço para eventual Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 

natureza continuada de vigilância armada, ostensiva e preventiva, diurna e noturna, que compreenderá o 

fornecimento de mão de obra, uniformes, EPI’s e equipamentos necessários e adequados à execução dos 
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serviços nas dependências  da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON, 

conforme especificado no Projeto Básico, por um  período de 12 (doze ) meses. 

4.1.1 JUSTIFICATIVA DO USO DA  MODALIDADE DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

NO PROCESSO EM QUESTÃO: 

Com fulcro no Artigo 3º do Decreto Estadual nº18.340/13, a modalidade Registro de Preços, está sendo 

economicamente mais viável, considerando que conforme forem a necessidade das unidades regionais, 

será feito o pedido de aquisição. Tendo um período de até 12 meses, a partir da públicação, para que a 

unidade realize pedido de aquisição, sendo assim; o orçamento da unidade não fica comprometido.    

O sistema de Registro de Preços trata-se de um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à aquisição para contratações futuras, realizado por meio de uma única licitação, na modalidade 

Pregão, em que as empresas disponibilizam os bens e serviços a preços e prazos registrados em ata específica e 

que a aquisição ou contratação é feita quando melhor convier aos órgãos/entidades que integram a Ata. 

 Nesse sentido, o sistema de registro de preços não obriga a sua execução, nem mesmo nas quantidades 

indicadas, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 

4.1.2 VIGÊNCIA DO REGISTRO  DE PREÇOS: 

O prazo de vigência do presente SRP será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da Ata de 

Registro de Preços no Diário Oficial do Estado de Rondônia. Deverão ser observadas as disposições contidas 

no art. 15, §3º, III da Lei Federal nº 8666/93. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão 

sua vigência conforme as disposições contidas no art.57, da Lei Federal 8.666/93.  

4.1.3 UTILIZAÇÃO DA ATA e ALTERAÇÃO DA ATA 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão 

advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora 

do registro de preços a preferência em igualdade de condições. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata 

de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na 

proposta apresentada à licitação.  

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 

Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do 

Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. Constituem motivos para o 

cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações e nos artigos 24 e 25 do Decreto Estadual n° 18.340/2013  

 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e Indireta, 

inclusive autarquias e fundações do GOVERNO DE RONDÔNIA, ou qualquer outro Órgão tanta da Esfera 

Estadual, quanto Municipal, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos da Decreto Estadual 

18.340/2013;  A utilização da ata nos termos do subitem 26.1 somente poderá ser efetivada em conformidade 

com o disposto no item II do Parecer Prévio 7/2014 – TCE/RO - PLENO.  

 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da 

Administração Pública Estadual. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem  

Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro de Preço.  
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4.1.2  DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS: 

Quanto a adesão a Ata de Registro de Preços, a mesma dar-se-a em conformidade com a redação do Art. 22 do 

Decreto n. 7.892/13, ou seja, "§ 4º  O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem." 

 A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades que não tenham participado do certame poderá 

ser efetivada em conformidade com o disposto no item II do Parecer Prévio 7/2014 – TCE/RO - PLENO. 

  

 

4.2.1.: Descrição e Quantidade 
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Item Cidade Escala 
Local do Posto Dentro da 

Unidade 

Discriminação de postos (24 horas) 
Forma de Execução 

por Posto 

Quantidade 

Total 

 

12 Horas  DIURNO 

(segunda a domingo) 

12 Horas NOTURNO 

(segunda a domingo) 
Armada Desarmada  

1 Cacoal 
12x36 

horas 
Recepção 1 1   X 2  

2 
Rolim de 

Moura 

12x36 

horas 
Recepção 1 1   X 2  

3 Ariquemes 
12x36 

horas 
Area interna e recepção 1 1 X   2  

4 Ariquemes 
12x36 

horas 
Area externa e recepção 1 1   X 2  

5 Vilhena 
12x36 

horas 
Recepção 1 1   X 2  

6 Ji-Paraná 
12x36 

horas 
Recepção 1 1   X 2  

7 
Guajará 

Mirim 

12x36 

horas 
Recepção 1 1   X 2  

8 Porto Velho 
12x36 

horas 
Guarita Fhemeron 1 1 X   2  

9 Porto Velho 
12x36 

horas 

Área interna/Entrada de 

servidores (Almoxarifado) 
1 1 X   2  

10 Porto Velho 
12x36 

horas 

Entrada de Cargas 

(Almoxarifado) 
1     X 1  

Item Cidade Escala Local do Posto Dentro da Discriminação de postos (24 horas) Forma de Execução Quantidade  
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Unidade por Posto Total  

12 Horas  DIURNO 

(segunda a sábado) 

12 Horas NOTURNO 

(segunda a domingo) 
Armada Desarmada  

11 Porto Velho 
12x36 

horas 
Recepção de pacientes 1     X 1  

12 Porto Velho 
12x36 

horas 
Entrada de Funcionários 1     X 1  
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4.2.2 JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE DE POSTOS 

Referente a Unidade de Porto Velho, é Hemocentro Coordenador, no qual têm um grande fluxo de pessoas 

diariamente, e uma unidade  de maior de extensão; 

• 01 posto/diurno para Portão/entrada dos fundos,  que fica na parte traseira, aonde fica a entrada de 

ambulâncias e carros 

• 01 posto/diurno para Portão/entrada na frente, que fica a parte entrada pela Jorge Teixeira, aonde fica a 

entrada de pessoas, pacientes. 

• 01 Posto/diurno para  a parte interna/administrativa, aonde fica a o fluxo de pessoas, pacientes, 

servidores. 

• 01 Porto/diurno para a parte interna/operacional, aonde fica o fluxo de pacientes, doadores, servidores ( 

sala de coleta de doadores e recepção) 

• 01 Posto/ noturno  para Portão/entrada dos fundos,  que fica na parte traseira, aonde fica a entrada de 

ambulâncias e carros 

• 01 Posto/ noturno   para a parte interna/operacional, aonde fica o fluxo de servidores. 

Referente a Unidade de Ariquemes, unidade regional; 

• 01 posto/diurno,  na parte interna, onde fica a o fluxo de pessoas, pacientes, servidores. 

• 01 Posto/ noturno,  na parte interna, onde fica a o fluxo de pessoas, pacientes, servidores. 

Referente a Unidade de Ji-Paraná, unidade regional; 

• 01 posto/diurno,  na parte interna, onde fica a o fluxo de pessoas, pacientes, servidores. 

• 01 Posto/ noturno,  na parte interna, onde fica a o fluxo de pessoas, pacientes, servidores. 

Referente a Unidade de Cacoal, unidade regional; 

• 01 posto/diurno,  na parte interna, onde fica a o fluxo de pessoas, pacientes, servidores. 

• 01 Posto/ noturno,  na parte interna, onde fica a o fluxo de pessoas, pacientes, servidores. 

Referente a Unidade de Vilhena, unidade regional; 

• 01 posto/diurno,  na parte interna, onde fica a o fluxo de pessoas, pacientes, servidores. 

• 01 Posto/ noturno,  na parte interna, onde fica a o fluxo de pessoas, pacientes, servidores. 

Referente a Unidade de Rolim de Moura, unidade regional; 

• 01 posto/diurno,  na parte interna, onde fica a o fluxo de pessoas, pacientes, servidores. 

• 01 Posto/ noturno,  na parte interna, onde fica a o fluxo de pessoas, pacientes, servidores. 

Referente a Unidade de Gujará-Mirim, unidade regional; 

• 01 posto/diurno,  na parte interna, onde fica  o fluxo de pessoas, pacientes, servidores. 

• 01 Posto/ noturno,  na parte interna, onde fica  o fluxo de pessoas, pacientes, servidores. 

Endereço das Unidades 
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Hemocentro Coordenador  – Porto Velho 

Endereço Completo: 

Rua: Benedito de Souza Brito, s/nº - Bairro: Setor Industrial 

CEP 76.821-080 –  Porto Velho (RO) 

Telefone: (69) 3216-5744 

Local: Unidade de Coleta e Transfusão de Sangue de Ariquemes; 

Endereço Completo: 

Rua: Cassiterita, nº 3613 – Bairro: Centro 

CEP. 76.872-874 - ARIQUEMESs – RO 

Telefone: (69) 3535-2659 

    

Local: Unidade de Coleta e Transfusão de Sangue de Ji-Paraná; 

Endereço Completo: 

Rua: Vilagran Cabrita, nº 1440 – Bairro: Centro 

CEP. 76.900-018 - JI-PARANÁ – RO 

    

Local: Unidade de Coleta e Transfusão de Sangue de Cacoal; 

Endereço Completo: 

Av: Malaquita, s/nº - Bairro: Josino Brito. 

Ao lado do Hospital Regional. 

CEP. 76.980-000 - CACOAL – RO 

Telefone (69) 3441-0823 

    

Local: Unidade de Coleta e Transfusão de Sangue de Vilhena; 

Endereço Completo: 

Av: Jô Sato, nº 405 – Bairro: Nova Vilhena. 

CEP. 76.980-000 -  VILHENA - RO 

Telefone (69) 3322-2400 

    

Local: Unidade de Coleta e Transfusão de Sangue de Rolim de Moura;     
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Endereço Completo: 

Av: Cuiabá, nº 5424 – Bairro: Planalto ao lado do Hospital Municipal. 

CEP. 76.940-000 - ROLIM DE MOURA – RO 

Telefone (69) 3442-1328 

UNIDADE DE COLETA E TRANSFUSÃO DE GUAJARÁ-MIRIM 

FONE: (069) 3541 6073 

Av: XV de Novembro Nº 1299, Centro Guajará-Mirim – RO CEP 76850-000 

    

A Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia poderá, a qualquer tempo e de acordo com o que for 

mais conveniente para a Administração, alterar os horários de início e término da jornada diária no posto de 

trabalho. 

No transcorrer do Contrato, poderá haver acréscimos e/ou supressão de Postos de Serviços. 

  

4.3 – Itens para fornecimento obrigatório 

4.3.1 – Uniformes e acessórios 

4.3.1.1 - A Contratada deverá fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida, conforme 

descrito a seguir, de acordo com o clima da região e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho: 

  

• Calça 

• Camisa de mangas compridas e curtas 

• Cinto de Nylon 

• Sapatos 

• Meias 

• Quepe com emblema 

• Jaqueta de frio 

• Capa de chuva 

• Crachá 

• Cinto com coldre e baleiro 

• Distintivo tipo Broche 

• Livro de Ocorrência 

• Cassetete 

• Porta Cassetete 

• Apito 

• Cordão de Apito 

• O primeiro conjunto do uniforme deverá ser entregue dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar do início 

da prestação dos serviços; 
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• Os uniformes deverão ser entregues aos funcionários, mediante recibo (relação nominal), cuja cópia 

deverá ser entregue à Contratante, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da entrega; 

•  O custo do uniforme não poderá ser repassado ao ocupante do posto de trabalho. 

  

4.3.2 – Equipamentos, ferramentas e EPI’s. 

4.3.2.1 - Os materiais e equipamentos a seguir devem ser disponibilizados por Posto de Serviços; 

  

MATERIAIS/EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

Revólver calibre 38 1 unidade 

Munição calibre 38 2 vezes a capacidade de tiros do revólver 

Colete balístico 1 unidade (justo ao corpo) 

Lanterna 3 pilhas 1 unidade 

Pilhas para lanterna 2 vezes a capacidade da lanterna 

Rádio comunicador tipo HT¹ 1 unidade 

Bateria para o comunicador¹ 2 vezes a capacidade do rádio 

Carregador de bateria¹ 1 unidade 

  

  

  

5. DESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

  

5.1. Descrição dos Serviços 

5.1.1. A prestação dos serviços de vigilância será desenvolvida nos locais discriminados no item 4.2, 

cumprindo as exigências a seguir: 

5.1.1.1. Alocação, pela Contratada, de mão de obra capacitada para: 

5.1.1.1.1. Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias; 

5.1.1.1.2. Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da Região, 

do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse, indicados 

para o melhor desempenho das atividades; 

5.1.1.1.3. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, adotando as medidas de 

segurança conforme orientação recebida da Administração, bem como a que entender oportuna; 

5.1.1.1.4. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas; 

5.1.1.1.5. Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando a placa 

do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros particulares na área interna da instalação, 

mantendo sempre os portões fechados; 
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5.1.1.1.6. Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o Posto, quando da rendição, todas as 

orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações; 

5.1.1.1.7. Comunicar à área de segurança da Administração, todo acontecimento entendido como irregular e 

que possa vir a representar risco para o patrimônio da Administração; 

5.1.1.1.8. Colaborar com a Polícia Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações da 

Administração, facilitando o melhor possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas 

presenciais de eventual acontecimento; 

5.1.1.1.9. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término de cada expediente 

de trabalho, feriados e finais de semana, anotando em documento próprio o nome, registro ou matrícula, cargo, 

órgão de lotação e tarefa à executar; 

5.1.1.1.10. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes estejam 

devida e previamente autorizados pela Administração ou responsável pela instalação; 

5.1.1.1.11. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao responsável pela 

instalação e à segurança da Administração, no caso de desobediência; 

5.1.1.1.12. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações, que implique ou 

ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações; 

5.1.1.1.13. Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, de 

empregados ou de terceiros; 

5.1.1.1.14. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da Administração, verificando as 

dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das 

funções e manutenção da tranqüilidade; 

5.1.1.1.15. Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos e 

com aparência pessoal adequada; 

5.1.1.1.16. Manter o(s) vigilante(s) no Posto, não devendo se afastar(em) de seus afazeres, principalmente para 

atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

5.1.1.1.17. Registrar e controlar, juntamente com a Administração, diariamente, a freqüência e a pontualidade 

de seu pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus serviços; 

5.1.1.1.18. A programação dos serviços será feita periodicamente pela Administração e deverão ser cumpridos, 

pela Contratada, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das 

instalações, dos servidores e das pessoas em geral. 

  

6. JUSTIFICATIVA: 

  

Considerando as disposições contidas no Decreto-Lei nº 200 de 25 de fevereiro de 1967, “para impedir o 

crescimento desmesurado da máquina administrativa, a Administração procurará desobrigar-se da realização 

material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, mediante Contrato” (§ 

7º do Art. 10); 

Considerando o Decreto nº 2.271 de 07 de junho de 1997 e as Instruções Normativas de nº 02 de 30 de abril de 

2008 e nº 03 de 15 de outubro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão que disciplinam a contratação e a execução indireta dos serviços 

terceirizados, não gerando vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração; 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta; 
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Considerando que os serviços a serem contratados são caracterizados como serviços comuns de que trata a Lei 

nº. 10.520/02, o Decreto nº. 5.450/05 e o Decreto nº. 3.555/00, haja vista que os padrões de desempenho, 

qualidade e todas as características gerais e específicas de suas prestações, são as usuais do mercado e 

passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, serem licitados por meio do Pregão; 

Sob essa ótica, os serviços de vigilância armada são de execução indireta e continuada, sendo extremamente 

necessário ao perfeito andamento dos serviços-fim desta Fundação, uma vez que não há quadro de servidores 

nesta categoria para resguardar o patrimônio público da ação de vândalos e de furtos. Patrimônio este, 

incluindo equipamentos, móveis e os referidos imóveis. Como também a vida, onde o seu valor e capital 

intelectual é absurdamente incalculável. 

É essencialmente importante esclarecer que a necessidade desse tipo de serviço deverá existir na unidade, 

pelos investimentos em equipamentos, móveis, reformas e/ou construções dos prédios e principalmente a 

segurança dos servidores, contribuintes e cidadãos, que deve ser resguardada e priorizada em qualquer 

instituição pública. 

  

7. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO, APRESENTAÇÃO DE 

PROPOSTAS E PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS: 

  

7.1. Poderão participar do processo licitatório os interessados que atenderem a todas as normas e exigências 

constantes no Edital, neste Projeto Básico e seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao Objeto 

licitado; 

7.2. Os interessados arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação no processo licitatório; 

7.3. O representante de uma empresa não poderá representar outra empresa participante, sendo, portanto, 

vedado o substabelecimento, com o intuito de representar outra empresa no mesmo procedimento licitatório; 

7.4. Não será admitida a participação de: 

7.4.1. Empresas concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação; 

7.4.2. Empresas que por quaisquer motivos tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão, por 

órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas: Federal, Estadual ou Municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição; 

7.4.3. Empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si 

ou, ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição; 

7.4.4. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

7.4.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Fundação, bem como, à empresa da qual o servidor 

seja gerente, administrador, sócio, dirigente, responsável técnico ou integrante de conselho, bem como 

procurador/representante da empresa, em conformidade com o artigo 12 da Constituição Estadual c/c artigo 

155 da Lei Complementar 68/92. 

7.5. Sem prejuízo de demais requisitos previstos no Edital, a proposta de preços contemplará: 

7.5.1. Especificação clara e completa dos itens ofertados, indicando além do preço unitário, o preço global, 

sendo a oferta firme e precisa sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento 

a ter mais de um resultado; 

7.5.2. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da licitação, tais como, salários, encargos sociais, fiscais, comerciais, impostos, taxas, materiais, 

seguros e quaisquer outras que venham a incidir sobre o objeto licitado; 
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7.5.3. Toda proposta registrada deverá apresentar prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de sua apresentação. Não havendo indicação expressa, será considerado com aquele prazo. 

7.6. Quanto a Planilha de Custos e Formação de Preços: 

7.6.1. As Planilhas de Custos e Formação de Preços deverão ter como base os salários e benefícios previstos 

nos Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho, bem como os percentuais máximos de encargos sociais 

permitidos e as alíquotas de impostos a serem retidos, de acordo com o Anexo III deste Projeto Básico. 

  

8. DA REALIZAÇÃO DE PRÉVIA VISTORIA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.1. Vistoria Técnica 

8.1.1. As empresas participantes poderão realizar Vistoria Técnica às instalações da Fundação , nos endereços 

constantes no termo de referência, por intermédio do Responsável Técnico da empresa devidamente 

Credenciado pelo Licitante, preferencialmente, de procuração lavrada por instrumento público ou particular, 

com firma reconhecida, indicando a outorga de poderes na forma exigida, ou documento idôneo que 

demonstre a sua competência; 

8.1.2. A visita técnica servirá ao licitante para conhecer as condições de prestação dos trabalhos a serem 

executados, efetuar levantamentos de todos os elementos necessários à elaboração da proposta e peculiaridades 

inerentes a natureza dos trabalhos. 

8.1.2.1. Caso a licitante abstenha-se voluntariamente de vistoriar o local onde será prestado o serviço, deverá 

apresentar declaração simples em papel timbrado da empresa, devidamente assinada por seu representante 

legal. Neste caso, porém, a licitante não poderá alegar a posteriori qualquer desconhecimento das condições de 

prestação do serviço. 

8.1.3. As visitas técnicas poderão ser agendadas pelos telefones indicados nesse termo de referência,  e serão 

realizadas somente no horário de 08h00min as 12h00min, impreterivelmente até o último dia útil anterior a 

data da realização do Pregão; 

8.1.4. A Fundação ,  fornecerá o Atestado de Visita (Anexo I), que será juntado à Documentação de 

Habilitação, nos termos do Inciso III do Artigo 30 da Lei 8666 de 21/06/1993; 

8.1.5. Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da licitante, não cabendo à 

Fundação  qualquer tipo de indenização. 

8.2. Qualificação Técnica 

Considerando a Orientação Técnica 001/2017/GAB/SUPEL e Orientação Técnica nº 

002/2017/GAB/SUPEL (6973927); 

8.2.1. Sem prejuízo das demais exigências previstas em Edital, são requisitos para qualificação técnica: 

8.2.1.1. Declaração fornecida pelo licitante, indicando pelo menos um responsável técnico para acompanhar a 

execução dos serviços, na qual deverão constar os seus dados mínimos necessários, tais como: nome completo, 

nº do CPF, nº do documento de identidade e do registro na entidade profissional competente da região a que 

estiver vinculado, nos moldes do artigo 30, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/93, atualizada; 

8.2.1.2. A empresa licitante deverá comprovar a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos de 5%  com o objeto desta licitação, através da apresentação de no 

mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

8.2.1.2.1. Será admitido o somatório de atestados. 

8.2.1.2.2. O Atestado de Capacidade Técnica deverá obedecer aos seguintes critérios: 

a) Nome e telefone da empresa ou órgão emitente, impressos em papel timbrado; 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7945903&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000766&infra_hash=e7b981238fff3e5c67175f46b2472e1c8fd9c9c5f299d2432dbfb2e705ba6832
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b) Nome e cargo da pessoa que assina os mesmos; 

c) Descrição sucinta dos serviços executados, quantitativos da prestação de serviços e grau de satisfação com o 

serviço já executado ou em execução. 

8.2.1.2.3. Os licitantes deverão apresentar o atestado de capacidade técnica. 

  

9. VIGÊNCIA E GARANTIA CONTRATUAL: 

  

9.1. Vigência do Contrato 

9.1.1. A empresa vencedora dará início à prestação dos serviços, objeto da presente contratação, em até 05 

(cinco) dias úteis após a assinatura do Contrato e Ordem de Serviços; 

9.1.2. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da data do início da execução do 

Contrato; 

9.1.3. O Contrato poderá ser prorrogado a cada 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

observados os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea e desde que autorizado formalmente pela 

autoridade competente, quais sejam: 

a) se os serviços foram prestados regularmente; 

b) se a Contratada não sofreu punições de natureza pecuniária que tenham ultrapassado os limites previstos na 

tabela abaixo (as infrações e suas respectivas graduações estão definidas na Tabela 3 do item 13.6 deste 

Projeto Básico); 

  

GRAU DA INFRAÇÃO 
QUANTIDADE DE INFRAÇÕES COMETIDAS DURANTE A 

VIGÊNCIA CONTRATUAL 

1 5 

2 4 

3 3 

4 2 

5 1 

c) se a Administração mantém interesse na realização do serviço; 

d) se o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; e 

e) se a Contratada manifestar expressamente interesse na prorrogação. 

  

9.2. Garantia Contratual 

9.2.1. Para fiel cumprimento das cláusulas e obrigações contratuais que serão firmadas, a Fundação,  exigirá da 

licitante vencedora a prestação de garantia, de acordo com o art. 56, § 1º, da Lei nº 8.666/93, no valor 

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato a ser firmado; 
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9.2.2. As modalidades de garantia pela qual a licitante vencedora poderá optar são as seguintes: 

9.2.2.1. caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo este ter sido emitido sob forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia, autorizado pelo Banco Central do Brasil 

e avalizados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

9.2.2.2. seguro-garantia; 

9.2.2.3. fiança bancária. 

9.2.3. A garantia contratual deverá ser prestada, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de assinatura do Contrato a ser firmado; 

9.2.4. A licitante vencedora obrigar-se-á a apresentar a garantia para o período integral da vigência contratual, 

e, no caso de prorrogação do contrato a ser firmado, mantê-la válida e atualizada; 

9.2.5. A garantia prestada somente será liberada ou restituída 90 (noventa) dias após o término da vigência do 

contrato a ser firmado, mediante requerimento da Contratante e comprovação de que a empresa pagou todas as 

verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação; 

9.2.6. A perda da garantia em favor da Fundação, por inadimplemento das obrigações contratuais firmadas, 

far-se-á de pleno direito, independente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial das demais sanções 

previstas no contrato a ser firmado; 

9.2.7. A garantia deverá ser integralizada em no máximo 30 (trinta) dias, sempre que dela forem deduzidos 

quaisquer valores e nos casos de prorrogação de prazo ou acréscimo de valores deverá ser atualizada na mesma 

proporção, em conformidade com o art. 56, § 2º, da Lei nº 8.666/93; 

9.2.8. A qualquer tempo, mediante comunicação a Fundação, poderá ser admitida a substituição da garantia, 

observadas as modalidades previstas neste Projeto Básico; 

9.2.9. A garantia deverá ter prazo de validade até 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 

  

10. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO: 

10.1. Execução do Contrato 

10.1.1. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, à 

Contratante é reservado o direito de, sem que restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 

ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 

10.1.1.1. A Contratante nomeará uma Comissão de no mínimo 3 (três) servidores, que fiscalizará a execução 

do serviço contratado e verificará o cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte. A 

Contratante nomeará um Fiscal de Contrato, para fiscalizar  a execução do serviço; 

10.1.1.2. A fiscalização da Contratante terá livre acesso aos locais de execução do serviço; 

10.1.1.3. A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo 

cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também: 

10.1.1.3.1. Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela Contratada, efetivando avaliação periódica; 

10.1.1.3.2. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionários da Contratada que 

estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a 

seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

10.1.1.3.3. Executar mensalmente a medição dos serviços mensais pelos Postos contratados, descontando-se 

do valor devido, o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis à 

Contratada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em contrato. 
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10.1.1.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação de 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação de recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do Contrato, e será exercido por um representante da Administração, especialmente designado 

na forma do art. 67 e 73 da Lei nº. 8.666/93 e do Decreto nº. 2.271, de 1997, auxiliado por servidores 

designados para este fim; 

10.1.1.5. O representante da Contratante deverá fazer o acompanhamento e controle da execução dos serviços 

e do Contrato; 

10.1.1.6. A fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias da Contratada, 

referentes aos empregados alocados na execução do Contrato, deverá seguir o disposto no Anexo II (Guia de 

Fiscalização dos Contratos de Terceirização), em conformidade com a Instrução Normativa nº. 02, de 30 de 

abril de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, no que couber, sem prejuízo de outras medidas que o Órgão julgar necessárias, de acordo 

com a especificidade do objeto e do local; 

10.1.1.7. A qualidade dos serviços será constantemente monitorada para evitar sua degeneração, devendo a 

Contratante intervir para corrigir ou aplicar as sanções previstas no edital e no contrato administrativo, quando 

verificar desconformidade na prestação dos serviços à qualidade exigida; 

10.1.1.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 

comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da 

Lei nº. 8.666, de 1993; 

10.1.1.9. As decisões que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis; 

10.1.1.10. No que concerne ao serviço objeto deste Projeto Básico, a Contratada indicará um preposto, aceito 

pela Contratante, durante a vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário; 

10.1.1.11. Os fiscais do Contrato deverão controlar a conformidade dos serviços realizados, de acordo com as 

especificações previstas neste Projeto Básico e Edital; 

10.1.1.12. Aos fiscais do Contrato, fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os itens 

constantes do Projeto Básico, da proposta da empresa e das cláusulas do contrato, além das seguintes: 

10.1.1.12.1. Solicitar justificadamente a substituição de qualquer empregado da empresa que comprometa a 

perfeita execução dos serviços, que crie obstáculos à fiscalização, que não corresponda às exigências 

disciplinares do Órgão ou aquele cujo comportamento o fiscal do contrato julgue impróprio para a execução 

dos serviços ou que tenha freqüentes faltas sem justificativas legais; 

10.1.1.12.2. Exigir que a empresa Contratada apresente, juntamente com a Nota Fiscal relacionada à prestação 

dos serviços, os comprovantes de pagamentos dos salários, vales-transportes e auxílio alimentação dos 

empregados, bem como os comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, tais como recolhimento de 

FGTS, etc.; 

10.1.1.12.3. Observar se o número de prestadores de serviço, por função corresponde com o previsto no 

contrato administrativo; 

10.1.1.12.4. Observar se os empregados estão cumprindo a risca a jornada de trabalho e se esta é cumprida em 

desacordo com as normas legais; 

10.1.1.12.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº. 8.666, de 1993; 
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10.1.1.12.6. Comunicar à Contratada e registrar em livro próprio, a falta ao serviço de qualquer funcionário da 

Contratada, para imediata substituição ou glosa no ato do pagamento devido. 

10.1.1.13. A verificação adequada da prestação do serviço deverá ser realizada com base neste Projeto Básico, 

Edital e Anexos; 

10.1.1.14. A Contratada se obriga a permitir que auditoria interna da Administração e/ou auditoria externa por 

ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito ao objeto deste instrumento; 

10.1.1.15. A Administração realizará avaliação da qualidade do atendimento, dos resultados concretos dos 

esforços sugeridos pela Contratada e dos benefícios decorrentes da política de preços por ela praticada; 

10.1.1.16. A avaliação será considerada pela Administração para aquilatar a necessidade de solicitar à 

Contratada que melhore a qualidade dos serviços prestados, para decidir sobre a conveniência de renovar ou, 

qualquer tempo, rescindir o presente Contrato ou, ainda, para fornecer, quando solicitado pela Contratada, 

declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica em licitações públicas. 

  

10.2. Da fiscalização da documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 

10.2.1. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, a Contratada deverá: 

10.2.1.1. Entregar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, à Unidade Setorial responsável pela fiscalização do 

Contrato – dos seguintes documentos: 

1. Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 

2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

3. Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da Contratada; 

4. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

  

10.2.1.1.1. Todas as Certidões acima referenciadas poderão ser “Certidão Positiva com efeitos de Negativa”. 

10.2.1.2. Entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pelo fiscal do contrato: 

10.2.1.2.1. Extratos de Informações Previdenciárias e de depósitos do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço 

– FGTS de seus empregados, bem como quaisquer outros documentos que possam comprovar a regularidade 

trabalhista e fiscal da Contratada; 

10.2.1.2.1.1. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador o Órgão ou Unidade Contratante; cópia do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s) empregado(s) 

de qualquer mês da prestação dos serviços ou ainda dos respectivos comprovantes de depósitos bancários; 

10.2.1.2.1.2. Os comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, 

etc.), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

10.2.1.2.1.3. Cópia da CTPS dos empregados admitidos e demitidos durante a vigência contratual, 

documentação admissional e rescisória completa, bem como recibos de pagamento dos empregados demitidos 

no período; 

10.2.1.2.1.4. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem previstos em lei; 

10.2.1.2.1.5. Outros documentos que comprovem a regularidade trabalhista e fiscal da Contratada. 
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10.2.1.3. Entregar, no primeiro mês da prestação dos serviços, cópias dos seguintes documentos: 

10.2.1.3.1. Até 1 (um) dia útil antes do início dos trabalhos, relação nominal dos empregados, contendo nome 

completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF; 

10.2.1.3.1.1. Em nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da Fundação Hemeron de 

funcionários não inclusos na relação; 

10.2.1.3.1.2. Qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à Comissão de 

Fiscalização; 

10.2.1.3.2. Até 15 (quinze) dias após o início da prestação dos serviços, CTPS dos empregados admitidos pela 

execução dos serviços, devidamente assinada, e exames médicos admissionais dos empregados da Contratada; 

10.2.1.3.3. Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do contrato), 

apresentar a documentação adicional abaixo relacionada: 

10.2.1.3.3.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

10.2.1.3.3.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

10.2.1.3.3.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 

demitido. 

10.2.2. As inconsistências ou dúvidas, verificadas nas documentações entregues relacionadas no subitem 

10.2.1 terão o prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da diligência pela 

Contratada, para serem formal e documentalmente esclarecidas; 

10.2.3. Uma vez recebida a documentação mencionada neste item 10.2, o fiscal do contrato deverá apor a data 

de entrega à Fundação Hemeron e assiná-la; 

10.2.4. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da Contratada em situação 

irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, implicarão em rescisão contratual, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais; 

10.2.5. Caso a Contratada não honre com os encargos sociais, trabalhistas e fiscais concernentes a este 

contrato, fica a Contratante autorizada a reter, cautelarmente, valores da fatura, os quais poderão ser 

depositados judicialmente ou pagos diretamente aos empregados pela Administração. 

  

10.3. Da Inexecução do Contrato 

10.3.1. O Contrato poderá ser rescindido pela Contratante a qualquer tempo, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa, mediante notificação, através de ofício diretamente ou via postal com prova de 

recebimento, através de parecer fundamentado, assegurando, todavia os direitos adquiridos pela Contratada; 

10.3.2. O inadimplemento de quaisquer das cláusulas e disposições deste instrumento, implicará na sua 

rescisão ou na sustação do pagamento relativo aos serviços já efetuados, a critério da Contratante, 

independentemente de qualquer procedimento judicial; 

10.3.3. A Contratante poderá valer-se das disposições contidas neste Projeto Básico para rescindir o Contrato, 

se a Contratada contrair obrigações para com terceiros que possa de alguma forma, prejudicar a execução do 

objeto ora Contratado, bem como se: 

10.3.3.1. Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; 

10.3.3.2. Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão corporal ou 

conseqüências letais; 
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10.3.3.3. Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por ocorrência. 

  

11. DAS OBRIGAÇÕES: 

11.1. Obrigações da Contratante 

Cabe à Contratante: 

. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução do serviço; 

. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitado pelo representante ou 

preposto da Contratada; 

. Promover a alocação inicial dos postos de trabalho e devidos ajustes; 

. Colocar à disposição dos empregados da Contratada local para a guarda de uniforme e outros pertences 

necessários ao bom desempenho dos serviços; 

. Fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos; 

. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências do contrato; 

. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 

. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 

. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações técnicas e 

nas atribuições, solicitando à Contratada as substituições e os treinamentos que se verificarem necessários. 

. Obrigações da Contratada 

. Cabe à Contratada o cumprimento das seguintes obrigações: 

 Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, 

vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás, equipamentos de proteção individual – EPI e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da Contratante, inclusive de acesso às dependências; 

. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da Contratante, ou ainda a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato; 

. Comunicar à Administração da Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

solicitados; 

. Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas (arts. 27 a 33 

da Lei 8.666/93); 

. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento de 

verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 

 . Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução 

do serviço objeto deste contrato; 

 . Refazer os serviços que, a juízo do representante da Contratante, não forem considerados satisfatórios, sem 

que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

 . Manter seus empregados sob as normas disciplinares da Contratante, substituindo, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo representante da 

Contratante; 
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. Recrutar, selecionar e encaminhar à Contratante os empregados necessários à realização dos serviços, de 

acordo com a qualificação mínima exigida neste Projeto Básico; 

. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 

. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela 

fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos 

empregados; 

. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 

. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 

acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto; 

. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 

. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências 

havidas, permitindo à Contratante o acesso ao controle de frequência; 

. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 

. Substituir os equipamentos em até 24 (vinte e quatro) horas quando apresentarem defeitos, devendo haver 

autorização formal da Contratante; 

. Encaminhar à Contratante, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de empregados que fruirão férias no 

período subsequente, assim como, daqueles que irão substituí-los; 

. Fornecer 2 (dois) uniformes para cada funcionário, semestralmente, sujeitos à aprovação da Contratante; 

. Manter sede, filial ou escritório em Porto Velho/RO com capacidade operacional para receber e solucionar 

qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

 A Contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos serviços, o 

cumprimento desta obrigação. 

. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas normas 

regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a usá-los, bem 

como manter nas dependências da Fundação Hemeron membros da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes), quando exigido pelas normas de segurança do trabalho; 

. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da Fundação Hemeron, capital e 

interior, por meio próprio ou mediante vale-transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes 

coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços em regime 

extraordinário; 

. Providenciar, para todos os empregados, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos 

serviços, cartão cidadão ou outro cartão equivalente, que possibilite a consulta e recebimentos de benefícios 

sociais, expedido por órgão/entidade federal responsável; 

. Providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos serviços, junto ao INSS, 

senha para todos os empregados com o objetivo de acessar o Extrato de Informações Previdenciárias pela 

internet; 

. Efetuar o pagamento mensal dos empregados em agência bancária localizada no município onde houver a 

prestação do serviço; 

. Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos, 

exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas; 
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. Selecionar e treinar adequadamente os empregados alocados à prestação dos serviços, observando a 

comprovação dos atestados de boa conduta e de idoneidade moral; 

. Caso o empregado não tenha interesse em possuir o cartão cidadão ou outro cartão que possibilite a consulta 

e recebimentos de benefícios sociais, expedido por órgão/entidade federal responsável, bem como em acessar 

ao Extrato de Informações Previdenciárias pela Internet, deverá o Contratada apresentar, após 15 (quinze) dias 

do término dos prazos estabelecidos nos itens  deste termo de referência, documento assinado pelo trabalhador 

que ateste esta decisão; 

. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar para cada Posto de Serviço, os materiais e 

equipamentos relacionados no item 4.3, nas condições previstas neste Projeto Básico; 

. A Contratada deverá disponibilizar nos locais em que haja dois ou mais postos a quantidade necessária de 

rádio de comunicação tipo HT, bem como, a quantidade de baterias e carregadores suficientes; 

. Fornecer ao funcionário/vigilante colete à prova de balas, para proteção do tronco contra riscos de origem 

mecânica e deve estar de acordo com a Portaria nº 25/2001, NR nº 06/2001 – EPI e Portaria nº 191/2006 

editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego/Secretaria de Inspeção do Trabalho – MTE/SIT; 

. Substituir o material/equipamento com prazo de validade vencido, com defeito ou considerado inadequado 

para o serviço, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da solicitação da Contratante; 

. Caso o empregado não tenha interesse em receber vale-transporte e este benefício tenha sido adicionado aos 

custos do Posto de Serviço na Planilha de Formação de Preços, deverá ser exigido documento assinado pelo 

trabalhador que ateste esta decisão (Declaração de Renúncia); 

. Os valores correspondentes ao vale-transporte mensal cobrado pela Contratada e não disponibilizado ao 

empregado, decorrente da Renuncia especifica no item 11.2.11, deverá ser deduzido do valor total (mensal) 

devido à empresa, tendo como base o valor demonstrado na Planilha de Custos e Formação de Preços do Posto 

de Serviço onde o empregado exerce as funções laborais. 

A Contratada deverá prover toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos Postos no regime 

contratado, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

 Nos postos de escala 12x36 (noturno e diurno), a Contratada se compromete em manter a mão de obra 

necessária (almocista[1] e jantista) para cobrir o horário de descanso para refeições dos referidos vigilantes 

(mínimo de uma hora por turno), de modo a cumprir integralmente as (doze) horas diárias contratadas a serem 

prestadas. 

Os horários de intervalos para refeição dos vigilantes serão definidos pelo Preposto, observadas as demais 

disposições normativas que regem o assunto. 

  

11.3. Obrigações Sociais 

  

1. . São de responsabilidade da Contratada as seguintes obrigações: 

1. . Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor. É dever da Contratada saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante; 

1. . Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 

trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução 

deste contrato, ainda que acontecido nas dependências da Contratante; 

1. . Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=19596087&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000766&infra_hash=5a6a5a933412f9bd11adf08c7e6d694c5999d2bde132e781d4c431bbd0ec4b12#_ftn1
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1. . Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

1.  . A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos supracitados, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração da Contratante, nem pode onerar o objeto deste 

contrato. 

  

11.4. OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 

1. . Deve a Contratada ainda observar: 

11.4.1.1. Se solicitado previamente pela Contratante, providenciar reforço da vigilância para atender a evento 

especial, com a execução dos serviços de modo distinto do estabelecido originalmente. Poderá, nesse caso, haver 

compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista no dissídio da categoria envolvida. 

1. . São expressamente vedadas à Contratada: 

1.  . A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Contratante, ativo ou aposentado há 

menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, durante a vigência do contrato; 

1. . A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração 

da Contratante; 

1.  . A subcontratação de outra empresa para execução do objeto deste Projeto Básico. 

12. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

12.1. A Contratada deverá entregar até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, na 

Coordenadoria Administrativa e Financeira, nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 1 (uma) via, para fins de 

liquidação e pagamento, de forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição 

previdenciária no prazo estabelecido no art. 31 da Lei nº 8.212/91 e alterações posteriores; 

12. . A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá a Comissão de 

Recebimento designada para esse fim; 

12. . No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à Contratante em data posterior à 

indicada no item 12.1, será imputado à Contratada o pagamento dos eventuais encargos moratórios 

decorrentes; 

12. . O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 

protocolização da nota fiscal/fatura e dos documentos relacionados no item 10.2.1.1, e/ou dos 

documentos previstos no item 10.2.1.2 e no item 10.2.1.3, se for o caso; 

12. . Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira e documentação discriminada no item 10.2.1.1, ou documentação prevista nos itens 10.2.1.2 e 

10.2.1.3, se for o caso, sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou correção monetária; 

12. . À Contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que o 

serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato; 
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12. . A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela Contratada, nos termos do contrato. 

12. . A não apresentação da documentação de que trata o item 10.2.1.1 no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados de sua solicitação pela fiscalização, poderá ensejar a rescisão do contrato e os valores retidos 

somente serão pagos após a comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais 

tributos encontram-se em dia. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 13.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedida 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será descredenciada do Sicaf e do 

cadastro de fornecedores da Contratante, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 

das demais cominações legais e de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, a Contratada 

que: 

a. Apresentar documentação falsa; 

b. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c. Falhar na execução do contrato; 

d. Fraudar na execução do contrato; 

e. Comportar-se de modo inidôneo; 

f. Cometer fraude fiscal; 

g. Fizer declaração falsa. 

13.2. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata a alínea 

“c”, o valor relativo às multas aplicadas em razão do item 13.6. 

13.3. O retardamento da execução previsto no item 13.1, alínea “b”, estará configurado quando a Contratada: 

a. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias contados da data 

constante na ordem de serviço; 

b. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 dias seguidos ou por 10 

dias intercalados. 

13.4. A falha na execução do contrato prevista no item 13.1 desta cláusula, alínea “c”, estará configurada quando 

a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 3 do item 13.6, respeitada a 

graduação de infrações conforme tabela 1 deste item. 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 
QUANTIDADE DE INFRAÇÕES COMETIDAS DURANTE A 

VIGÊNCIA CONTRATUAL 

1 7 ou mais 

2 6 ou mais 

3 5 ou mais 

4 4 ou mais 

5 3 ou mais 

6 2 ou mais 
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13.5. O comportamento previsto no item 13.1, alínea “e”, estará configurado quando a Contratada executar atos 

tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13.6 - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação 

estabelecida nas tabelas seguintes: 

  

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 300,00 

2 R$ 500,00 

3 R$ 700,00 

4 R$ 900,00 

5 R$ 2.000,00 

6 R$ 5.000,00 

  

Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com 

uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 
1 

Por empregado e por 

ocorrência 

2 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 

serviços. 
1 Por empregado e por dia 

3 

Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por 

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 

complementar. 

2 Por ocorrência 

4 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de 

material. 
2 Por ocorrência 

5 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais. 
6 

Por dia e por tarefa 

designada 

6 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes. 
3 Por ocorrência 

7 
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do 

objeto do contrato. 
5 Por ocorrência 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela Comissão de 

Fiscalização, sem motivo justificado. 
5 Por ocorrência 

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 
6 Por ocorrência 
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

10 

Retirar da Fundação Hemeron quaisquer equipamentos ou 

materiais de consumo, previstos em contrato, sem autorização 

prévia do responsável. 

1 Por item e por ocorrência 

11 
Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; 

por ocorrência. 
6 Por ocorrência 

12 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia da Contratante.  
4 Por empregado e por dia 

  

Para os itens a seguir, deixar de: 

  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

13 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 

de seu pessoal. 
1 

Por empregado e por 

dia 

14 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 

incompatível com suas atribuições. 
1 

Por empregado e por 

dia 

15 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
Por item e por 

ocorrência 

16 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

Comissão de Fiscalização. 
1 Por ocorrência 

17 
Cumprir determinação da Comissão de Fiscalização para 

controle de acesso de seus funcionários. 
1 Por ocorrência 

18 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

Comissão de Fiscalização. 
2 Por ocorrência 

19 Substituir empregado que se conduza inconvenientemente. 3 Por ocorrência 

20 Efetuar a reposição de funcionários faltosos. 2 Por ocorrência 

21 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vales-refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com 

quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução 

do contrato nas datas avençadas. 

2 
Por dia e por 

ocorrência 

22 Entregar o uniforme aos funcionários a cada 6 (seis) meses. 1 
Por funcionário e por 

dia 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 
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23 
Manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade local 

de prestação dos serviços. 
1 

Por ocorrência e por 

dia 

24 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária. 
2 

Por ocorrência e por 

dia 

25 
Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em 

agências localizadas na cidade local da prestação dos serviços. 
1 

Por ocorrência e por 

dia 

26 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 

exigida no item 10.2 deste documento. 
1 

Por ocorrência e por 

dia 

27 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 

solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 

durante a análise da documentação exigida no item 10.2. 

1 
Por ocorrência e por 

dia 

  

  

13.7. A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar 

estabelecida no item 13.1. 

13.8. Os valores definidos na Tabela 2 serão atualizados no mesmo índice dos reajustes autorizados no valor 

contratual. 

13.9 . RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 

  

1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

  

2. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, por meio 

de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em 

fase de adimplemento; 

  

3. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, por 

meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e 

em fase de adimplemento; 

  

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
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4. Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com 

efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento 

  

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso. 

  

13.10 RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

  

1. Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito 

de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento. 

  

13.11  RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 

  

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

  

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n° 

7.775, de 2012. 

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 

165). 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7775.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7775.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
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i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o 

caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva. 

  

13.12  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

  

1. Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, 

extrajudicial e falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias 

caso não conste o prazo de validade. 

  

a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro verificará se a 

licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme determina o art.58 da Lei 

11.101/2005. 

  

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a licitante 

será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica. 

  

2. Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a 

licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na Junta 

Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido 

(licitantes constituídas há mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas há menos de um 

ano), de xxx% (xxxxxxxxx por cento) do valor estimado do item que o licitante estiver participando. 

(Favor determinar o percentual) 

  

b.1) no caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do cumprimento da disposição 

acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias; 

  

b.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade dos 

itens/lotes em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida sobre a desistência 

do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta; 

  

b.3) as regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior classificação de licitante 

que já se consagrou classificado em outro item(ns)/lote(s). 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Considerando o documento Despacho FHEMERON-NUPLAN 

(5809232) 

14.1. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Projeto Básico correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento Geral do Estado para o exercício, a cargo da Fundação, Programa de 

Trabalho 2087/2145, Elemento de Despesa 3390.39, Fonte de Recursos 0110/240/209 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6650132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000766&infra_hash=cea26aa5c36c1368f4dca3d3399e3639a80e67453cadef62e3255bb0d5175b9c
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15. ESTIMATIVA DA DESPESA: 

15.1. A pesquisa de mercado visando estimativa de preços será oportunamente juntada aos autos pela 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações, em atendimento a competência designativa do Decreto 

Estadual nº 10.538, de 11/06/2003. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. Os licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a documentação referente à 

presente licitação, dirimindo, oportunamente, todas as dúvidas, de modo a não incorrerem em omissões. 

Omissões estas que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimos dos preços 

propostos e que só em caso de não poderem ser corrigidas por apresentarem vícios de ilegalidade ensejarão a 

rescisão do contrato; 

16.2. Após a adjudicação do objeto da licitação, não será levada em conta qualquer reclamação ou solicitação, 

seja a que título for, de alteração dos preços constantes da proposta da Contratada; 

16.3. Os casos de incorreções que apresentem vícios de ilegalidade ensejarão a rescisão do contrato; 

16.4. Nenhuma modificação poderá ser feita na prestação dos serviços e nas especificações sem autorização 

expressa da Comissão de Fiscalização; 

16.5. Os representantes da Comissão de Fiscalização, bem como toda pessoa autorizada por ela, terão livre 

acesso aos serviços e a todos os locais em que estejam sendo realizados os trabalhos. 

16.6 DA REPACTUAÇÃO/REAJUSTE  DO CONTRATO: 

16.6.1. Será permitida a repactuação do valor do contrato, desde que observado o interregno mínimo de um 

ano, a contar da data limite para a apresentação da proposta, ou da data da última repactuação, com base na 

variação dos componentes dos custos ocorrida no período, devidamente justificada e demonstrada em planilha; 

Caberá à licitante vencedora a iniciativa e o encargo dos cálculos; 

Os efeitos financeiros do pedido de repactuação serão devidos a contar da data da solicitação da licitante 

vencedora. 

16.7 DO AUMENTO OU SUPRESSÃO: 

16.7.1 .No interesse da Administração da FHEMERON, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; 

 A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários; e, nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 

exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

16.8 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

16.8.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada há 

sessenta meses, desde que haja interesse de ambas as partes. (Inciso II, do Art. 57, da Lei Federal 8.666/93). 

16.9. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 16.9.1 A empresa vencedora dará início à prestação dos serviços, objeto da presente contratação, em até 05 

(cinco) dias úteis após a assinatura do Contrato. 
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 16.10 RESCISÃO CONTRATUAL: 

16.10.1 Poderão ser motivos de rescisão contratual, as hipóteses descritas no Art. 77 e 78 da lei 8.666/93, 

podendo a mesma ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições do Art.79 da referida lei. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão dos Art. 77 à 80 da lei 

8.666/93. 

16.11 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

16.11.1 Caberá ao responsável pela fiscalização do contrato, indicado na forma do Art. 67 da Lei 8.666, de 21 de 

julho de 1993: 

 Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da administração, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento dos serviços pela CONTRATADA, é suficiente para o bom desempenho dos 

serviços; 

 Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela CONTRATADA, e suficiente para bom 

desempenho dos serviços; 

 Documentar as ocorrências havidas, e a freqüência dos empregados, em registro próprio, firmado juntamente 

com o preposto da CONTRATADA; 

Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela CONTRATADA, compatível com 

os registros previstos no subitem anterior,no que se refere a execução do contrato; 

 Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicação de 

sanções, alterações e repactuações do contrato; 

É vedado à Administração e seu representante exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 

reportando-se somente aos prepostos e responsáveis. 

16.12. DOS CASOS OMISSOS 

16.12.1 Fica estabelecido, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Termo de Referência e seus anexo, 

os chamados casos omissos, estes serão dirimidos respeitado o objeto dessa licitação, por meio de aplicação da 

legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a lei n° 8.666/93 e 10.520/02, aplicando-se 

paralelamente, quando for o caso, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos estabelecidos na 

legislação civil brasileira e as disposições de direito privado. 

16.13 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

16.13.1 . A proposta dar-se-a pelo critério do tipo “MENOR PREÇO”, na forma de execução indireta, no regime 

de empreitada por preço unitário, critério de julgamento POR LOTE, observando os parâmetros mínimos de 

desempenho e de qualidade e demais condições definidas no Edital. 

A contratação dar-se-a por Lote em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação, 

sem prejudicar o ganho da aquisição em escala,  portanto, busca-se com a segmentação por lotes que a 

especialidade prevaleça proporcionando preços mais competitivos com melhor qualidade ampliando desta forma 

a competitividade. 
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. A proposta deverá constar o preço unitário e total para cada item, expressos em moeda corrente nacional, em 

algarismos e por extenso, nele incluídas todas as despesas com impostos, taxas, seguro, frete e embalagem, 

depreciação, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente venha a ocorrer. 

A(s) empresa(s) participante(s) do certame deverá(ão) apresentar a(s) proposta(s) de preço(s) mediante planilha 

constando todos os custos envolvidos, onde deverão ser especificados os valores por item constando no final o 

valor geral a ser pago pela CONTRATANTE mensalmente. 

A Contratada deverá acatar o que está previsto na Convenção Coletiva de Trabalho  (vigente na data da 

licitação). 

No Preenchimento da Planilha de Custos deverá ser observada para cada categoria profissional a tabela de 

Salários de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho (vigente). 

 No Preenchimento da Planilha de Custos, as planilhas de mão de obra deverão ser individualizadas por turnos, de 

forma que os custos dos postos de trabalhos sejam identificados por horário de trabalho em planilhas 

independentes. 

16.14 Do Recebimento do Serviço Provisório e Definitivo 

16.14.1  O objeto desta licitação será recebido conforme disposto na alínea b, Inciso I, artigo 73 e artigo 74 da 

Lei Federal 8.666/93; 

 Para os serviços objeto deste termo de referência o recebimento se dará apenas de forma definitiva por comissão 

e/ou fiscal responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços mediante atesto de nota fiscal e 

relatório de execução do objeto, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias; 

O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo Instrumento Contratual; 

 Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no Termo de 

Referência, Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a 

aplicação das penalidades contratuais; 

 Os serviços serão supervisionados por uma comissão e/ou fiscal que terá juntamente com o Requisitante a 

incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequação dos serviços executados; 

Não aceito os serviços executados, será comunicado à empresa adjudicatária para que imediatamente se refaça os 

serviços que não estão de acordo com as especificações mínimas de qualidade estabelecidas no Termo de 

Referência/Contrato; 

 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado por apresentar-se 

contraditório as especificações contidas neste Termo de Referência; 

 Dentro do prazo de vigência do Contrato, a Contratada será obrigada a realizar os serviços conforme condições 

estabelecidos no presente Termo de Referência. 
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17. ANEXOS: 

17.1. São partes integrantes deste  Projeto Básico os seguintes anexos: 

17.1.1. Anexo I – Atestado de Vistoria; 

17.1.2. Anexo II – Guia de Fiscalização dos Contratos; 

17.1.3. Anexo III - Planilha de Custos e Formação de Preços; 

17.1.4. Anexo III-A – Planilha de Custos Mão de Obra vinculada à Execução Contratual; 

17.1.5. Anexo III-B – Quadro Resumo do Custo por Empregado; 

17.1.6. Anexo III-C – Quadro Resumo – Valor Mensal dos Serviços 

17.1.7. Anexo III-D – Quadro Demonstrativo - Valor Global da Proposta; 

17.1.8. Anexo III-E – Complemento dos Serviços de Vigilância – Valor Mensal dos Serviços; 

17.1.9. Anexo IV – Disposição de conta vinculada para quitação de obrigações trabalhistas; 

17.1.10. Anexo V – Portaria nº 13 de 15 de maio de 2013 – Estabelece limites máximos para contratação de 

serviços de vigilância em Rondônia. 

17.1.11 -  ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

  

 

[1] Almocista: É a função exercida por um vigilante contratado especificamente para tirar o horário de almoço 

dos demais vigilantes em um posto de trabalho. In: http://www.dicionarioinformal.com.br/almocista/ 

  

Elaborado por: 

ONOFRE MONTEIRO DA SILVA 

Agente Administrativo – NUCOMP/COAF/FHEMERON 

Matrícula: 300.136.478 

  

TATIANE LARISSA NUNES DE SAMPAIO 

Agente Administrativo – NUCOMP/COAF/FHEMERON 

Matrícula: 300.172.983  

   

RELAÇÃO DE SERVIDORES RESPONSÁVEL PELA  REVISÃO E ASSINATURA  

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=19596087&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000766&infra_hash=5a6a5a933412f9bd11adf08c7e6d694c5999d2bde132e781d4c431bbd0ec4b12#_ftnref1
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ITEM UNIDADE RESPONSÁVEL/CHEFE 

01 CACOAL FERNANDO CORNELIO NOGUEIRA 

02 VILHENA ANGELITA TOME PEREIRA 

03 ROLIM DE MOURA CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS 

04 ARIQUEMES ENANDIR GOMES DE SOUZA GARCIA 

05 GUARAJÁ-MIRIM MARILU DIVINA DOS SANTOS 

06 JI-PARANÁ LUIZ CARLOS DE SOUZA PEREIRA 

  

NOTA: Considerando que as pessoas que assinarem esse documento, ficará entendido como participantes da 

revisão técnica do termo de referência.  

    

Na Forma do que dispõe o Artigo 7º parágrafo 2º e incisos I, II e III da Lei nº 8.666/93, aprovo, declaro e dou fé 

no presente Termo de Referência e Anexos. 

   

PRESIDENTE 

PRESIDENTE INTERINO  

GEORGE LUIZ SABAG SKROBOT 

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA - FHEMERON 

  

++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++

++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++

++++++++++++ 

  

ANEXO I 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(Modelo) 

  

  

Atestamos para os devidos fins que a empresa [Razão Social da Empresa Licitante], inscrita no CNPJ sob o 

Nº. [da Empresa Licitante], estabelecida na [endereço da Empresa Licitante], prestou para esta 
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empresa/Entidade [Razão Social da Empresa Emitente do atestado], inscrita no CNPJ sob o Nº. [CNPJ da 

Empresa Emitente do atestado], situada no [endereço da Empresa Emitente do atestado], os serviços 

cotado(s), abaixo especificado(s), no período de (__/__/__ a __/__/__): 

  

• OBJETO ENTREGUE: (descrever o objeto a ser entregue) 

• VALOR TOTAL ________(R$):.................................. descrever o valor contratado(se possível). 

• TEMPO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ______ (quantidade/meses/ano) 

  

Atestamos ainda, que tal(is) prestação (ões) está (ão) sendo / foi (ram) executado(s) satisfatoriamente, não 

existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

  

  

__________________________ 

Local e Data 

  

  

  

___________________________________________ 

[Nome do Representante da Empresa Emitente] 

Cargo / Telefone 

   

OBSERVAÇÃO: 

  

1. Deve ser emitido em papel timbrado da empresa/entidade ou identificá-la logo abaixo ou acima do texto, com 

nome, CNPJ, endereço, telefones, fax e e-mail. 

2. A falta deste documento causa a INABILITAÇÃO da Licitante no certame licitatório. 

  

ANEXO II 
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GUIA DE FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

  

1 - Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada) 

1.1 - Elaborar planilha-resumo de todo o contrato administrativo. Ela conterá todos os empregados terceirizados 

que prestam serviços no órgão, divididos por contrato, com as seguintes informações: nome completo, número de 

CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte, 

auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas. 

1.2 - Conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados, por 

amostragem, e verificar se elas coincidem com o informado pela empresa e pelo empregado. Atenção especial 

para a data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração (importante esteja corretamente 

discriminada em salário-base, adicionais e gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho. 

1.3 - O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo. 

1.4 - O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho 

da Categoria (CCT). 

1.5 - Consultar eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para as empresas terceirizadas (por exemplo, 

se os empregados têm direito a auxílio-alimentação gratuito). 

1.6 - Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, cuja presença 

levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados. Tais condições obrigam a empresa a fornecer 

determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 

2 - Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 

2.1 - Elaborar planilha-mensal que conterá os seguintes campos: nome completo do empregado, função exercida, 

dias efetivamente trabalhados, horas extras trabalhadas, férias, licenças, faltas, ocorrências. 

2.2 - Verificar na planilha-mensal o número de dias e horas trabalhados efetivamente. Exigir que a empresa 

apresente cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto eletrônico ou meio que não seja padronizado 

(Súmula 338/TST). Em caso de faltas ou horas trabalhadas a menor, deve ser feita glosa da fatura. 

2.3 - Exigir da empresa os comprovantes de pagamento dos salários, vales-transporte e auxílio alimentação dos 

empregados. 

2.4 - Realizar a retenção da contribuição previdenciária (11% do valor da fatura) e dos impostos incidentes sobre 

a prestação do serviço; 

2.4.1 - Realizar a retenção e o depósito do FGTS dos trabalhadores da contratada, caso exista autorização da 

empresa Contratada, conforme definido no instrumento convocatório. 

2.5 - Exigir da empresa os recolhimentos do FGTS por meio dos seguintes documentos: 
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a) cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP); 

b) cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do 

comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela 

Internet; 

c) cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE); 

d) cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET). 

2.6 - Exigir da empresa os recolhimentos das contribuições ao INSS por meio de: 

a) cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP); 

b) cópia do Comprovante de Declaração à Previdência; 

c) cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet; 

d) cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE); 

e) cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET). 

2.7 - Consultar a situação da empresa junto ao SICAF. 

2.8 - Exigir a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 

Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre que expire o prazo de validade. 

3 - Fiscalização diária: 

3.1 - Conferir, todos os dias, quais empregados terceirizados estão prestando serviços e em quais funções. Fazer o 

acompanhamento com a planilha-mensal. 

3.2 - Verificar se os empregados estão cumprindo à risca a jornada de trabalho. Deve ser instaurada uma rotina 

para autorizar pedidos de realização de horas extras por terceirizados. Deve-se combinar com a empresa a forma 

da compensação de jornada. 

3.3 - Evitar ordens diretas aos terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da 

empresa. Da mesma forma eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados. 

3.4 - Evitar toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço como a negociação de folgas ou a 

compensação de jornada. Essa conduta é exclusiva do empregador. 

4 - Fiscalização especial: 

4.1 - Observar qual é a data-base da categoria prevista na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT). Os reajustes 

dos empregados devem ser obrigatoriamente concedidos pela empresa no dia e percentual previstos (verificar a 

necessidade de proceder ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato em caso de reajuste salarial). 

4.2 - Controle de férias e licenças dos empregados na planilha-resumo. 
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4.3 - A empresa deve respeitar as estabilidades provisórias de seus empregados (cipeiro, gestante, estabilidade 

acidentária). 

  

  

ANEXO III 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

  

  

Nota: essa planilha deverá ser adaptada às características do serviço contratado, no que couber. 

   Nº Processo   

  Licitação Nº   

  

Dia ___/___/_____ às ___:___ horas 

  

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)   

B Município/UF   

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo   

D Nº de meses de execução contratual   

  

Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço Unidade de Medida 
Quantidade total a Contratar (em função da Unidade de 

Medida) 

      

      

Nota (1) - Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive adaptar rubricas e 

suas respectivas provisões e ou estimativas, desde que devidamente justificado. 

  

ANEXO III-A – MÃO DE OBRA VINCULADA Á EXECUÇÃO  CONTRATUAL 
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Mão de obra vinculada à execução contratual 

  

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE À MÃO DE OBRA 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)   

2 Salário Normativo da Categoria Profissional    

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)   

  

  

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

  

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR R$ 

A Salário Base   

B Adicional de periculosidade   

C Adicional de insalubridade   

D Adicional noturno   

E Hora noturna adicional   

F Adicional de Hora Extra   

G Intervalo Intrajornada   

H Outros (a especificar)   

Total da Remuneração   

  

MÓDULO 2 : BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

  

2 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS VALOR (R$) 

A Transporte   
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B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)   

C Assistência médica e familiar   

D Auxílio creche   

E Seguro de vida, invalidez e funeral   

F Outros (especificar)   

Total de Benefícios mensais e diários   

Nota (*): o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo 

empregado). 

  

MÓDULO 3 : INSUMOS DIVERSOS 

  

3 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

A Uniformes   

B Materiais   

C Equipamentos   

D Outros (especificar)   

Total de Insumos diversos   

Nota (1): Valores mensais por empregado. 

  

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS 

  

4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % VALOR (R$) 

A INSS     

B SESI ou SESC     
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C SENAI ou SENAC     

D INCRA     

E Salário Educação     

F FGTS     

G Seguro acidente do trabalho     

H SEBRAE     

TOTAL     

Nota (1)  -  Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislação 

vigente. 

Nota (2) - Percentuais incidentes sobre a remuneração. Nota: Valores mensais por empregado. 

  

  

Submódulo 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias 

  

4.2 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS VALOR (R$) 

A 13º Salário   

B Adicional de Férias   

Subtotal   

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias   

TOTAL   

  

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade 

  

4.3 AFASTAMENTO MATERNIDADE VALOR (R$) 

A Afastamento maternidade   
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B Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade   

TOTAL   

  

Submódulo 4.4 – Provisão para Rescisão 

4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (R$) 

A Aviso prévio indenizado   

B Incidência de submódulo 4.1 sobre aviso prévio indenizado   

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado   

D Aviso prévio trabalhado   

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado   

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado   

TOTAL   

  

  

Submódulo 4.5 – Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4.5 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

A Férias   

B Ausência por doença   

C Licença paternidade   

D Ausências legais   

E Ausência por Acidente de trabalho   

F Outros (especificar)   

Subtotal   
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G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição   

TOTAL   

  

  

Quadro resumo – Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas 

4 MÓDULO 4 – ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS VALOR (R$) 

4.1 13º salário + Adicional de Férias   

4.2 Encargos previdenciários e FGTS   

4.3 Afastamento maternidade   

4.4 Custo de rescisão   

4.5 Custo de reposição do profissional ausente   

4.6 Outros (especificar)   

TOTAL   

  

MÓDULO 5 : CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

A 13º Salário + Adicional de Férias     

B 

Tributos     

B1. Tributos Federais (especificar)     

B2. Tributos Estaduais (especificar)     

B3. Tributos Municipais (especificar)     

B4. Outros tributos (especificar)     

C Lucro     

TOTAL     
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Nota (1)  -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota (2) – O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

  

  

ANEXO III – B 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR 

EMPREGADO) 
VALOR (R$) 

A Módulo 1 – Composição da Remuneração   

B Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários   

C 
Módulo 3 – Insumos Diversos (Uniformes, materiais, equipamentos e 

outros) 
  

D Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas   

Subtotal (A + B + C + D)   

E Módulo 5 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro   

Valor Total por Empregado   

  

ANEXO III – C 

Quadro resumo – Valor Mensal dos Serviços 

TIPO DE 

SERVIÇO (A) 

VALOR 

PROPOSTO POR 

EMPREGADO (B) 

QUANTIDADE DE 

EMPREGADOS 

POR POSTO  (C) 

VALOR 

PROPOSTO 

POR 

POSTO  (D) = 

(B X C) 

QUANTIDADE DE 

POSTOS (E) 

VALOR 

TOTAL DO 

SERVIÇO 

(F) = (D X 

E) 

I - Serviço 1 

(indicar) 
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II - Serviço 2 

(indicar) 

  

  

  

  

  

  

  

        

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS ( I + II + ....)   

  

ANEXO III – D 

QUADRO DEMONSTRATIVO – VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

A Valor proposto por unidade de medida*   

B Valor mensal do serviço   

C 
Valor global da proposta (valor mensal do serviço X nº de meses do 

Contrato 
  

Nota (1): Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço. 

  

ANEXO III – E 

COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

ESCALA DE TRABALHO 
PREÇO MENSAL 

DO POSTO 

Nº DE 

POSTOS 

SUBTOTAL 

(R$) 

I 
44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de 

segunda a sexta-feira envolvendo 1 (um) vigilante 
      

II 

12 horas diurnas, de segunda-feira a domingo 

envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de 12 

(doze) X 36 (trinta e seis) horas 
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III 

12 horas noturnas, de segunda-feira a domingo 

envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de 12 

(doze) X 36 (trinta e seis) horas 

      

IV 

12 horas diurnas, de segunda a sexta-feira 

envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de 12 

(doze) X 36 (trinta e seis) horas 

      

V 

12 horas noturnas, de segunda a sexta-feira 

envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de 12 

(doze) X 36 (trinta e seis) horas 

      

  Outras (especificar)       

Nota: Nos casos de incluir outros tipos de postos, observar o disposto no § 2º do Artigo 50 da Instrução 

Normativa nº 02 de 30 de abril de 2008. 

  

ANEXO IV 

DISPOSIÇÃO DE CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

TRABALHISTAS (BASE LEGAL: IN 03/2009/MPOG) 

  

1.1 - As provisões realizadas pela Administração Contratante para o pagamento dos encargos trabalhistas de que 

tratam este Anexo, em relação à mão de obra das empresas Contratadas para prestar serviços de forma contínua, 

por meio de dedicação exclusiva de mão de- obra, serão destacadas do valor mensal do contrato e depositados em 

conta vinculada em instituição bancária oficial, bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa. 

1.2. - A movimentação da conta vinculada será mediante autorização do órgão ou entidade Contratante, 

exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 

1.3 - O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões: 

• 13º salário; 

• Férias e Abono de Férias; 

• Adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa; 

• Impacto sobre férias e 13º salário. 

1.4 - O órgão ou entidade Contratante deverá firmar acordo de cooperação com instituição bancária oficial, que 

terá efeito subsidiário à presente instrução normativa, determinando os termos para a abertura da conta corrente 

vinculada. 

2. - A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o Contratante e a empresa vencedora do certame será 

precedida dos seguintes atos 

2.1 - solicitação do Contratante, mediante oficio, de abertura de conta corrente vinculada - bloqueada para 

movimentação -, no nome da empresa, conforme disposto no item 1; 
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2.2 - assinatura, pela empresa a ser Contratada, no ato da regularização da conta corrente vinculada, de termo 

especifico da instituição financeira oficial que permita ao Contratante ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a 

movimentação dos valores depositados à autorização da Administração. 

3 - O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou outro definido no acordo de 

cooperação, desde que obtenha maior rentabilidade. 

4 - Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item 1.3, depositados em conta 

vinculada deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

5 - O montante de que trata o aviso prévio trabalhado, 23,33% da remuneração mensal, deverá ser integralmente 

depositado durante a primeira vigência do contrato. 

6 - Os editais deverão conter expressamente as regras previstas neste anexo e um documento de autorização para 

a criação da conta vinculada, que deverá ser assinado pela Contratada, nos termos do art. 19-A desta Instrução 

Normativa. 

7 - A empresa Contratada poderá solicitar a autorização do Contratante para utilizar os valores da conta vinculada 

para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do 

contrato. 

7.1 - Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas 

dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato, a empresa deverá apresentar ao Contratante os 

documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 

7.2 - O Contratante expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a conferencia dos 

cálculos, a autorização para a movimentação, encaminhado a referida autorização à instituição financeira oficial 

no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da 

empresa. 

7.3 - A autorização de que trata o item anterior deverá especificar que a movimentação será exclusiva para a 

transferência bancária para a conta corrente dos trabalhadores favorecidos. 

8 - A empresa deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de três dias, o comprovante das transferências 

bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

9 - O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à empresa, no momento do encerramento do contrato, 

na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação 

de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

10 - Os valores provisionados para atendimento do item 1.3 serão discriminados conforme tabela abaixo: 

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS - PERCENTUAL 

INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO - VIGILÂNCIA E LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

ITEM PERCENTUAL 

13º Salário 8,33% 

Férias e Abono de Férias 12,10% 
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Adicional do FGTS Rescisão sem justa causa 5,00% 

Subtotal 25,43% 

Grupo A sobre Férias e 13º Salário * 7,39% 7,60% 7,82% 

To t a l 32,82% 33,03% 33,25% 

Nota (1): Aviso Prévio ao término do contrato: 23,33% da remuneração mensal = (7/30) x 100 

* Considerando as alíquotas de contribuição 1%, 2% ou 3%, referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, 

previsto no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

  

  

ANEXO V 

  

PORTARIA Nº 65, DE 29 DE MAIO DE 2014. 

Atualiza os valores limites para contratação de serviços de vigilância em substituição aos valores limites 

publicados pela Portaria n° 13, de 15 de maio de 2013 para a Unidade Federativa da Rondônia. 

A SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, conforme o disposto no art. 5º do Decreto 1.094, de 23 de 

março de 1994, e no artigo 54 da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º  Atualizar os limites máximos e mínimos para a contratação de serviços de vigilância, executados de 

forma contínua em edifícios públicos e celebrados por órgãos/entidades integrantes do Sistema de Serviços 

Gerais – SISG, para a Unidade Federativa de Rondônia, conforme Anexo I desta Portaria, em substituição aos 

valores limites publicados pela Portaria n° 13, de 15 de maio de 2013. 

 Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Portaria observaram as seguintes escalas de trabalho: 

I – Posto de Vigilância – 44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de segunda a sexta-feira, envolvendo 1 

(um) vigilante; 

 II – Posto de Vigilância – 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes, 

em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas; e 

 III – Posto de Vigilância – 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes, 

em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas. 

http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/42/1991/8212.htm
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 Art.  2º  Os valores limites estabelecidos nesta Portaria consideram apenas as condições ordinárias de 

contratação, não incluindo necessidades excepcionais na execução do serviço que venham a representar custos 

adicionais para a contratação. Existindo tais condições, estas poderão ser incluídas nos preços das propostas, de 

modo que o seu valor final poderá ficar superior ao valor limite estabelecido. Entretanto, descontando-se esse 

adicional, o valor proposto deve estar dentro do valor limite estabelecido, sob pena de desclassificação. 

 Art.  3º  Os valores limites estabelecidos nesta Portaria não limitam a repactuação de preços que ocorrer durante 

a vigência contratual, mas apenas os preços decorrentes de nova contratação ou renovação de contrato, tendo em 

vista que o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, assegura aos contratados o direito de receber pagamento 

mantidas as condições efetivas da proposta. 

 Art.  4º  Quando da prorrogação contratual, os contratos cujos valores estiverem acima dos limites estabelecidos 

nesta Portaria deverão ser renegociados para se adequarem aos novos limites, vedando-se a prorrogação de 

contratos cuja negociação resultar insatisfatória, devendo o órgão proceder a novo certame licitatório. 

Art.  5º  A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao princípio 

da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes 

da mão de obra (data do último Acordo ou Convenção) e os custos decorrentes dos insumos necessários à 

execução do serviço (data do encaminhamento das propostas). 

Art.  6º  A atualização dos valores limites estabelecidos nesta Portaria é uma prerrogativa discricionária da 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão – 

SLTI/MP, que poderá, inclusive, reduzi-los, caso verifique que os atuais valores estão acima do valor de 

mercado, por qualquer motivo. 

Parágrafo único. Os valores limites estabelecidos nesta Portaria são válidos independentemente da ocorrência de 

novos Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas, e enquanto não forem alterados ou revogados por nova 

Portaria. 

 Art.  7º  Os valores mínimos estabelecidos nesta Portaria visam garantir a exequibilidade da contratação, de 

modo que as propostas com preços próximos ou inferiores ao mínimo deverão comprovar sua exequibilidade, de 

forma inequívoca, sob pena de desclassificação, sem prejuízo do disposto nos § § 3º, 4º e 5º do art. 29, da 

Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008. 

Art. 8º A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão poderá disponibilizar no COMPRASNET, para fins de acompanhamento, os preços praticados na 

prestação destes serviços, onde os órgãos e entidades integrantes do SISG deverão manter o registro atualizado 

dos contratos firmados. 

 Art. 9º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++

++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++

++++++++   

ANEXO VI 
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MINUTA DO CONTRATO 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, N.º ________________ QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

A Secretaria de Estado da Saúde E A EMPRESA ___(nome)___ Aos ___ dias do mês de ___ do ano de 

_________________________________, a , sediada a Rua ____________________________ n.º ___, 

______________________________, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Senhor ________________________, RG n.º ___, CPF ___, e a firma ___, CNPJ/MF n.º ___, estabelecida 

no ___, em ___, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ______________, 

(nacionalidade), RG ___, CPF ___, residente e domiciliado na ___, celebram o presente Contrato, decorrente 

do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036.330414/2018-91, que deu origem ao PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, de nº. ................  homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 

10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 

Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados 

diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

1.1. Constitui objeto deste CONTRATO Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de natureza 

continuada de vigilância armada, ostensiva e preventiva, diurna e noturna, que compreenderá o fornecimento de 

mão de obra, uniformes, EPI’s e equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços nas 

dependências da Unidade Regional de Ariquemes/ da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - 

FHEMERON, conforme especificados no item 4.2 deste Projeto Básico, por um  período de 12 (doze ) meses, 

podendo ser prorrogado até o prazo previsto no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO, PRAZO PARA INÍCIO, VIGÊNCIA, 

DA GARANTIA DOS SERVIÇOS: 

  

2.1. Local: Conforme dispõe o subitem  no  Termo de Referência. 

  

2.2. Prazo: Conforme dispõe o subitem  no  do Termo de Referência 

  

2.4. Vigência: Conforme dispõe o subitem no do Termo de Referência 
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2.5. Garantia Contratual: Conforme dispõe o subitem no  Termo de Referência 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  

3.1 Conforme dispõe no Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

  

4.1 Conforme dispõe o subitem  no  Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

  

5.1 O valor do presente Contrato é de R$ ___ (___) de acordo com os valores especificados na Proposta de 

preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados. 

  

5.2 Todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, correrão à conta dos 

recursos consignados na Fonte de Recurso:  descrito no termo de referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

  

6.1. O pagamento deverá ser efetuado conforme dispõe no  Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

  

7.1 Conforme dispõe o subitem no Termo de Referência 
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CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO DO CONTRATO 

  

8.1 Ao final do prazo de 01 (um) ano previsto no art. 2º § 1º, da Lei nº 10.192/2001, caso seja solicitada pela 

contratante, a repactuação será com base em planilha de variação de custos relativos à mão de obra, vinculados à 

data-base da categoria profissional, e os reajustes relacionados aos insumos serão com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE ou  no índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M da Fundação 

Getúlio Vargas ou outro que venha substituí-lo. 

  

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

9.1 Conforme dispõe no Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

  

10.1  O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a execução do 

seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE de 

rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de 

receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições 

ora pactuadas, assegurada a defesa prévia. 

  

10.2 Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos: 

  

10.2.1 decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA; 

  

10.2.2 alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que, a 

juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto; 

  

10.2.3 transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e expressa autorização 

da CONTRATANTE; 
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10.2.4 cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas; 

  

10.2.5 no interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 (cinco) dias corridos, 

com o pagamento dos materiais/bens adquiridos até a data comunicada no aviso de rescisão; 

  

10.2.6 no caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no inciso 

XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DA PUBLICAÇÃO 

  

11.1 A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada até o 5° (quinto) dia 

útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias corridos, daquela data, 

correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

  

12.1 A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato, estando 

sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

13.1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo 

entre elas celebrado. 

  

13.3 Ficam vedadas a subcontratação total do objeto, e a cessão ou transferência total ou parcial de quaisquer 

direitos e/ou obrigações inerentes ao presente contrato, por parte da CONTRATADA, conforme dispõe o item 

14 do Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
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14.1 Os casos omissos serão resolvidos a  lei federal nº 8.666/93, dosa princípios gerais do direito e demais 

legislação  aplicada, conforme art. 55, Inciso XII; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

  

15.1 Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia, para dirimir 

todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões entre a empresa CONTRATADA e 

a CONTRATANTE, decorrentes da execução deste CONTRATO, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

  

15.2 Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE CONTRATO, as fls...à..., do 

Livro Especial de CONTRATOS de N°..... que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, dele 

sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, através de processo 

xerográfico, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Estado – PGE. 

  

Porto Velho/RO, .......de .................de 2019. 

  

  

Titular da CONTRATANTE                                      Titular da CONTRATADA 

  

______________________________ 

Procuradoria Geral do Estado - PGE 

  

  

++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++

++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++++

++++++++ 

  

Procedimentos/Instruções a serem adotados, para impressão dos anexos nos autos 
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O objetivo dessa instrução é contribuir com o conhecimento de manuseio de documentos em sistemas digitais do 

governo.  

1. Esse processo deve ser consultado pelo navegador do Google Chorme, para o possível salvamento do 

arquivo supracitado, na forma que será explicado a seguir. 

2. Deve com o mouse, selecionar no começo do documento, até a parte final do mesmo, selecionado os 

textos/palavras e etc. 

3. Depois de selecionado as informações interessadas,  deve clicar com o botão direito do mouse,  e  clicar 

no campo "Imprimir", 

4. No painel do navegador, aparecerá as informações para impressão do documento, 

5. No campo "Destino", deve alterar para "Salvar como PDF", 

6. Depois deve clicar no botão "Salvar", 

7. Depois deve escolher o diretório de onde será salvo o arquivo no dispositivo/computador, 

8. Depois é só abrir o arquivo, que foi gerado, ao qual pode ser enviado por e-mail ou impresso.  

Considerando que essas instruções, somente terão validade na utilização do navegador Google Chorme, caso a 

pessoa utilize outro navegador, deve se informa das medidas a serem adotadas. 

Considerando que os anexos, que foi juntado no documento Termo de Referência, visando a estética processual e 

economicidade de volumes adicionados no processo em questão, facilitando a compreensão e leitura do processo 

em tela. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS, Chefe de 

Unidade, em 16/08/2021, às 08:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 

artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CORNELIO NOGUEIRA, Chefe, em 

16/08/2021, às 08:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 

seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Antonio Vieira Garcia, Diretor(a), em 

16/08/2021, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 

seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Enandir Gomes de Souza, Diretor(a), em 

16/08/2021, às 09:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 

seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marilu Divina dos Santos, Auxiliar Administrativo, 

em 16/08/2021, às 09:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 

caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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Documento assinado eletronicamente por Angelita Tome Pereira, Administrador(a), em 

16/08/2021, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 

seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ONOFRE MONTEIRO DA SILVA, Chefe de 

Núcleo, em 16/08/2021, às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 

artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO GIRELLI MACHADO, Presidente, 

em 16/08/2021, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 

caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos de Souza Pereira, Chefe de Unidade, em 

17/08/2021, às 12:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 

seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 

verificador 0017570486 e o código CRC B2BE8D78. 

 
 

 
Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo 

nº 0052.185457/2019-98 
SEI nº 0017570486 

 
Criado por 01140031228, versão 10 por 01140031228 em 13/08/2021 13:16:27.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO II - QUADRO ESTIMATIVO DE PREÇOS 
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1 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  DIURNO (segunda 
a domingo), Recepção - Cacoal - Desarmada. 

UND 1 
R$ 

10.428,87 

M
É

D
IO

 

R$ 10.428,87 
R$ 

125.146,44 
 

2 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  NOTURNO 
(segunda a domingo), Recepção - Cacoal - 
Desarmada. 

UND 1 
R$ 

11.678,65 

M
É

D
IO

 

R$ 11.678,65 
R$ 

140.143,80 
 

3 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  DIURNO (segunda 
a domingo), Recepção - Rolim de Moura - 
Desarmada. 

UND 1 
R$ 

10.428,87 

M
É

D
IO

 

R$ 10.428,87 
R$ 

125.146,44 
 

4 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  NOTURNO 
(segunda a domingo), Recepção - Rolim de Moura 
- Desarmada. 

UND 1 
R$ 

11.678,65 

M
É

D
IO

 

R$ 11.678,65 
R$ 

140.143,80 
 

5 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  NOTURNO 
(segunda a domingo), Area interna e recepção - 
Ariquemes - Armada. 

UND 1 
R$ 

11.678,65 

M
É

D
IO

 

R$ 11.678,65 
R$ 

140.143,80 
 

6 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  DIURNO (segunda 
a domingo), Area interna e recepção - Ariquemes - 
Armada. 

UND 1 
R$ 

10.428,87 
M

É
D

IO
 

R$ 10.428,87 
R$ 

125.146,44 
 

7 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  NOTURNO 
(segunda a domingo), Area externa e recepção - 
Ariquemes - Desarmada. 

UND 1 
R$ 

11.678,65 

M
É

D
IO

 

R$ 11.678,65 
R$ 

140.143,80 
 

8 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  DIURNO (segunda 
a domingo), Area externa e recepção - Ariquemes - 
Desarmada. 

UND 1 
R$ 

10.428,87 

M
É

D
IO

 

R$ 10.428,87 
R$ 

125.146,44 
 

9 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  NOTURNO 
(segunda a domingo), Recepção - Vilhena - 
Desarmada. 

UND 1 
R$ 

11.678,65 

M
É

D
IO

 

R$ 11.678,65 
R$ 

140.143,80 
 

10 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  DIURNO (segunda 
a domingo), Recepção - Vilhena - Desarmada. 

UND 1 
R$ 

10.428,87 

M
É

D
IO

 

R$ 10.428,87 
R$ 

125.146,44 
 

11 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  NOTURNO 
(segunda a domingo), Recepção - Ji-Paraná - 
Desarmada. 

UND 1 
R$ 

11.678,65 

M
É

D
IO

 

R$ 11.678,65 
R$ 

140.143,80 
 

12 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  DIURNO (segunda 
a domingo), Recepção - Ji-Paraná - Desarmada. 

UND 1 
R$ 

10.428,87 

M
É

D
IO

 

R$ 10.428,87 
R$ 

125.146,44 
 

13 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  NOTURNO 
(segunda a domingo), Recepção - Guajará-Mirim - 
Desarmada. 

UND 1 
R$ 

11.678,65 

M
É

D
IO

 

R$ 11.678,65 
R$ 

140.143,80 

14 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  DIURNO (segunda 
a domingo), Recepção - Guajará-Mirim - 
Desarmada. 

UND 1 
R$ 

10.428,87 

M
É

D
IO

 

R$ 10.428,87 
R$ 

125.146,44 

15 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  NOTURNO 
(segunda a domingo), Guarita Fhemeron - Porto 
Velho - Armada. 

UND 1 
R$ 

11.678,65 

M
É

D
IO

 

R$ 11.678,65 
R$ 

140.143,80 
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16 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  DIURNO (segunda 
a domingo), Guarita Fhemeron - Porto Velho - 
Armada. 

UND 1 
R$ 

10.428,87 

M
É

D
IO

 

R$ 10.428,87 
R$ 

125.146,44 

17 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  DIURNO (segunda 
a domingo), Área interna/Entrada de servidores 
(Almoxarifado) - Porto Velho - Armada. 

UND 1 
R$ 

10.428,87 

M
É

D
IO

 

R$ 10.428,87 
R$ 

125.146,44 

18 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  NOTURNO 
(segunda a domingo), Área interna/Entrada de 
servidores (Almoxarifado) - Porto Velho - Armada. 

UND 1 
R$ 

11.678,65 

M
É

D
IO

 

R$ 11.678,65 
R$ 

140.143,80 

19 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  DIURNO (segunda 
a domingo), Entrada de Cargas (Almoxarifado) - 
Porto Velho - Desarmada. 

UND 1 
R$ 

10.428,87 

M
É

D
IO

 

R$ 10.428,87 
R$ 

125.146,44 

20 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  DIURNO (segunda 
a domingo), Recepção de pacientes - Porto Velho - 
Desarmada. 

UND 1 
R$ 

10.428,87 

M
É

D
IO

 

R$ 10.428,87 
R$ 

125.146,44 

21 

Escala: 12x36 horas, 12 Horas  DIURNO (segunda 
a domingo), Entrada de Funcionários - Porto Velho 
- Desarmada. 

UND 1 
R$ 

10.428,87 

M
É

D
IO

 

R$ 10.428,87 
R$ 

125.146,44 

                

  

VALOR 
TOTAL MENSAL 

R$ 230.254,29 

VALOR 
TOTAL ANUAL 

R$ 2.763.051,48 
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MODELO DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. DO OBJETO 

2. DA VIGÊNCIA 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

 

ANEXO III – DO EDITAL - MODELO DA MINUTA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Pelo presente instrumento, o Estado de Rondônia, através da SUPERINTENDÊNCIA 

ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SUPEL situada à Av. Farquar, S/N - Bairro: 

Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Rio Pacaás Novos, 2ºAndar em 

Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470, Telefone: (0XX) 69.3212-9266, neste ato representado 

pelo Superintendente da SUPEL, Senhor Márcio Rogério Gabriel e a empresa qualificada no 

Anexo Único desta Ata, resolvem REGISTRAR O PREÇO, nas quantidades estimadas no 

Anexo Único desta ata, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 

constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei 

nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Estadual nº 2.414/2011, Decreto Estadual nº 18.340/13 com 

alterações através do Decreto Estadual nº 21.587 de 25/01/17 e em conformidade com as 

disposições a seguir. 

 

 

1. OBJETO: Registro de Preço para eventual Contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de natureza continuada de vigilância armada, ostensiva e preventiva, 

diurna e noturna, que compreenderá o fornecimento de mão de obra, uniformes, EPI’s e 

equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços nas dependências da 

Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON, conforme 

especificado no Projeto Básico, por um período de 12 (doze ) meses. 

 

 

2.1. O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

publicação no Diário Oficial do Estado. 

 

2.1.1. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua vigência 

conforme as disposições contidas no art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 

 

3.1. Caberá à Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL a condução do conjunto 

de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata dele decorrente 

(Decreto Estadual 18.340/13 art. 5º, incisos VII e VIII). No entanto, a alocação de recursos, 

empenhamento, análise do mérito das quantidades adquiridas, bem como a finalidade 

pública na utilização dos materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do 

ordenador de despesas do órgão requisitante. 

 



SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação GAMA 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas -Tel.: (69) 3212-9266 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

ROGÉRIO PEREIRA SANTANA 

Pregoeiro (a) SUPEL-RO 

Mat. 300109135 

 

 

5. PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6. DO LOCAL/PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA e demais obrigações, ficam aquelas 

estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do item registrado nesta Ata, 

encontram- se indicados no Anexo I deste instrumento. 

 

5.1 A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos do Edital e deste 

instrumento, a: 

5.1. Retirar a Nota de Empenho junto ao órgão solicitante no prazo de até 05 

(cinco) dias, contados da convocação; 

 

5.2. Iniciar o fornecimento do objeto dessa Ata, conforme prazo estabelecido no Termo 

de Referência e edital de licitações. 

 

5.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de qualquer item, sem que 

esta esteja de posse da respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou 

documento equivalente. 

 

5.4. O objeto e/ou serviço desta ata deverá ser fornecido parcialmente durante a 

vigência da ata ou contrato, de acordo com as necessidades dos órgãos 

requerentes, nas quantidades solicitadas pelos mesmos. 

 

6.1. No recebimento e aceitação de qualquer item, objeto desta Ata de Registro de 

Preços, serão observadas as especificações contidas no instrumento 

convocatório. 

 

6.2. Expedida a Nota de Empenho, o recebimento de seu objeto ficará 

condicionado a observância das normas contidas no art. 40, inciso XVI, c/c o 

art. 73 inciso II, “a” e “b”, da Lei 8.666/93 e alterações. 

 

6.3. DO LOCAL/PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: conforme subitem 

4.2.1. e subitens do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 

7.1. A empresa detentora da Ata apresentará a Gerência do Órgão requisitante a nota 

fiscal referente ao fornecimento efetuado. 

 

7.2. DO PAGAMENTO: Ficam aquelas estabelecidas no item 12 e seus subitens 

do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas 

pelo ordenador de despesas do órgão requerente. 

 



SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação GAMA 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas -Tel.: (69) 3212-9266 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

ROGÉRIO PEREIRA SANTANA 

Pregoeiro (a) SUPEL-RO 

Mat. 300109135 

 

 

9. DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1. As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos 

recursos estabelecidos no item 14 do Anexo I – Termo de Referência, as 

quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

 

9.1. Além daquelas constantes no item 13 e seus subitens do Anexo I - 

Termo de Referência e aquelas determinadas por leis, decretos, 

regulamentos e demais dispositivos legais, a CONTRATADA estará 

sujeita a: 

9.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da 

administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso III, do art. 87 da 

Lei 8.666/93; 

 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, (Nota de Empenho) dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas, 

além das previstas no Termo de Referência. 

 

9.4. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada 

da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 

punível venha causar à Administração. 

 

9.5. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o 

Estado de Rondônia e cancelamento de seu Certificado de Registro 

Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Estado de Rondônia, 

conforme período determinado na Lei 8.666/93 e 10.520/00, de acordo 

com a modalidade de licitação. 

 

9.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa 

detentora da Ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato 

venha acarretar ao Estado de Rondônia. 

 

9.7. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 

demais, quando cabíveis. 
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9.8. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer 

fraude, o licitante poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do 

ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante 

previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

 

9.8.1. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento; 

 

9.8.2. Cancelamento do preço registrado, procedendo-se à paralisação do 

fornecimento. 

 

9.8.3. O preço registrado poderá ser cancelado pela Administração Pública, nos 

termos do Artigo 24 e 25 do Decreto 18.340/13, quando: 

 

9.8.4. A Detentora do Registro deixar de cumprir total ou parcial as 

condições da Ata de Registro de Preços. 

 

9.8.5. A Detentora do Registro não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 

Administração; 

 

9.8.6. A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas no Edital; 

 

9.8.7. A Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intuito de 

auferir vantagem ilícita; 

9.8.8. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercador ou sofrer sanção prevista nos 

incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 ou no artigo 7º 

da Lei 10.520/02. 

 

9.8.9. Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, 

devidamente justificado. 

 

9.8.10. O cancelamento do registro nas hipóteses nos subitens 9.9.1, 9.9.2, 

9.9.5 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.8.11. O cancelamento do registro nas hipóteses dos subitens 9.9.1 e 

9.9.2 acarretará ainda a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

9.8.12. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 
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10. UTILIZAÇÃO DA ATA 

 

9.8.12.1. Por razões de interesse público ou 

 

9.8.12.2. A pedido do fornecedor. 

 

9.8.13. O preço registrado poderá ser cancelado pela Administração de pleno 

direito, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o 

direito ao contraditório e a ampla defesa, quando a detentora: 

 

9.8.13.1. Descumprir as condições da Ata de registro de Preços; 

 

9.8.13.2. Quando a contratada der causa a inexecução parcial ou total do 

objeto, a Administração se reserva no direito de contratar, de 

imediato, a próxima empresa que tenha seus preços cadastrados 

na Ata de Registro de Preços. 

 

9.9. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, 

que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos 

em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

10.1. Nos termos do Artigo 26 do Decreto Estadual 18.340/13, esta Ata de Registro 

de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública Estadual que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

 

10.2. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a 

adesão a ata de registro de preços da Administração Pública Estadual. 

 

10.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

 

10.5. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos 
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11 - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO 

 

participantes, independentemente do número de órgão não 

participantes que aderirem. 

 

10.6. Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da 

adesão a este Registro de Preço. 

 

11.1. De acordo com artigo 21, 22 e 23 do Decreto Estadual 18.340/2013, de 06 de 

novembro de 2013, alterada pelo Decreto 18.871/2015, DOE, de 26 de maio 

de 2015, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

11.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

11.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

 

11.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

11.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

11.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade se 

confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes; 

 

11.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação; 

 

11.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder a revogação do item da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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13 - DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS REQUISITANTES 

14. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

12.1. As obrigações da Detentora do Registro estão previstas no item 11 e seus 

subitens no Anexo I - Termo de Referência 

 

 

13.1. As obrigações do (s) órgão Requisitantes estão previstas no item 11.1 e seus 

subitens no Anexo I - Termo de Referência 

 

 

14.1. É participante desta ata o seguinte órgão pertencente à Administração 

Pública do Estado de Rondônia: 

 

15.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do 

registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

 

15.2. Fica a Detentora ciente que a Publicação na Imprensa Oficial desta Ata 

implica na aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do 

perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela 

decorrentes. 

 

15.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e 

rescisões obedecerão ao Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, 

demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

 

15.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de 

Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXO ÚNICO desta ata que contém 

os preços registrados e respectivos detentores. 

 

15.5. Fica eleito o foro do Município de Porto Velho/RO para dirimir as eventuais 

controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 

Superintendente Estadual de Compras e Licitações 

 
MÁRCIA CARVALHO GUEDES 

Gerente do Sistema de Registro de Preços 

EMPRESA(S) DETENTORA (S) 
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ANEXO IV DO EDITAL 

PORTARIA N. 248/2019/SUPEL-CI 

 

Portaria nº 248/2019/SUPEL-CI Estabelece as regras de transição a serem 

adotadas pelos pregoeiros da Superintendência Estadual de Compras e 

Licitações – SUPEL, frente à iminência de publicação de novo Decreto 

Estadual para regulamentar o Pregão Eletrônico no âmbito da Administração 

Pública Estadual. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

Decreto Estadual Nº 8.978, de 31 de janeiro de 2000, fundamentando-se 

no Art. 65, V e VII da Constituição do Estado de Rondônia, Art. 1º do 

Decreto Estadual Nº 8.978/2000, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 e Portaria nº 234/2019/SUPEL-CI; 

 

Considerando que a Constituição Federal define em seu Art. 37, caput, que 

a Administração Pública deve valer-se dos princípios expressos no corpo 

textual da carta magna, em     especial      ao      princípio      da      

impessoalidade, publicidade e eficiência; 

 

Considerando que o Art. 65, V e VII da Constituição do Estado de Rondônia 

dispõe que compete privativamente ao Governo do Estado “expedir decretos e 

regulamentos para a fiel execução das leis” e “dispor sobre a organização e 

o funcionamento da administração do Estado na forma da lei”; 

 

Considerando que, de acordo com o Decreto Estadual Nº 8.978, de 31 de 

janeiro de 2000, compete à Superintendência Estadual de Licitações a 

organização, coordenação e operacionalização do sistema das licitações, no 

âmbito do Poder Executivo, mediante a formulação da política licitatória de 

compras, obras e serviços, a respectiva padronização, além do 

gerenciamento dos cadastros de fornecedor; 

 

Considerando que, diante da publicação do novo Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, 

e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração 

pública federal, sendo esta Superintendência usuária do Sistema 

ComprasNet, do Governo Federal, administrado pela Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério da Economia – 

SLTI/ME e portanto, adstrito aos novos regramentos por este inerentes; 

 

Considerando o prazo razoável necessário para que a Comissão de 

Reforma do Decreto Estadual de Pregão Eletrônico, publicado sob Portaria 

nº 234/2019/SUPEL- CI, disponha para emitir suas análises, redações 

conclusivas e minuta final para publicação de novo texto normativo; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar as regras de transição dos procedimentos licitatórios por 
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pregão eletrônico para guiar as ações dos pregoeiros desta Superintendência, 

até publicação de decreto estadual 
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definitivo. 

 

Art. 2º - Aos editais já devidamente publicados, serão utilizados os 

procedimentos neles estabelecidos, conforme funcionalidades já delimitadas 

pelo Sistema ComprasNet do Governo Federal administrado pela Secretaria 

de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério da Economia – 

SLTI/ME. 

 

Art. 3º - Aos editais em estágio de publicação, bem como aos novos editais a 

serem publicados a partir da presente data – até a publicação de novo 

Decreto Estadual regulamentando o Pregão Eletrônico no âmbito da 

Administração Pública Estadual, serão obedecidos os seguintes 

procedimentos: 

 

I – Nos casos necessários, o pregoeiro publicará adendo ao edital 

informando que as documentações de habilitação e proposta de preços devem 

ser encaminhadas concomitantemente, ou previamente no cadastro da 

proposta. 

 

II – No caso da publicação de adendo disposto no inciso I deste artigo, o 

pregoeiro informará que será adotado o método de disputa ABERTO em 

todos os pregões eletrônicos pertinentes no Art. 3º desta Portaria. 

 

III – Caso o pregoeiro considere o método ABERTO/FECHADO como o 

mais adequado para determinada licitação, deve expedir despacho 

fundamentado ao Superintendente, para análise e aprovo da utilização desse 

método. 

IV - No sistema ABERTO, o intervalo de lances será de: 

 

1. 2% (dois inteiros por cento) quando o item licitado possuir valor 
estimado de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

2. 1% (um inteiro por cento) quando o item licitado possuir valor 
estimado acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

 

V - No caso da regra prevista no inciso IV, para as disputas por “maior 

percentual de desconto”,    o    intervalo      de     lances     será     de 1%    

(um    inteiro    por    cento).    Art. 4º - O orçamento estimativo das licitações 

será, via de regra, aberto. Somente será delimitado sigilo do orçamento 

estimativo mediante apresentação de despacho fundamentado pelo gestor do 

órgão ou secretaria demandante da licitação que comprove ser vantajosa a 

sigilosidade. Art. 5º - Não haverá alteração textual da minuta-padrão para os 

editais elaborados durante 
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a vigência desta Portaria, devendo ser incluso Anexo contendo as disciplinas 

transitórias aqui contidas. 

 

Art. 6º Esta Portaria revoga a anterior de nº 236/2019/SUPEL-CI, publicada 

no Diário Oficial do Estado de Rondônia na data de 30/10/2019. 

 

MARCIO ROGÉRIO GABRIEL 

Superintendente Estadual de Compras e 

Licitações Documento assinado eletronicamente por Márcio Rogério 

Gabriel, Superintendente, em 12/11/2019, às 09:48, conforme horário oficial 

de Brasília, com fundamento no arƟgo 18 caput e seus    §§     1º     e     2º,     

do     Decreto     nº 21.794,   de   5   Abril   de   2017.   A autenticidade deste 

documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 

13/11/2019 

SEI/ABC - 8822739 - 

Portaria 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr 

imir_web&acao_origem=a rvore_visualizar&id_documento=9999848&infr… 

3/3 verificador 8822739 e 

o código CRC 7B9DDFBB. 

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 

0043.011260/2019- 22 SEI nº 8822739 

 

ADENDO ESCLARECEDOR nº 01/2020 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de 

seu Pregoeiro, designada por força das disposições contidas na Portaria nº 

87 de 20 de julho de 2020, publicada no DOE do dia 21 de julho de 2020, 

torna público aos interessados, que em virtude da publicação do Decreto 

Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e a Portaria nº 

248/2019/SUPEL-CI, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia 

no dia 12/11/2019 e as alterações ocorridas no Sistema Comprasnet que 

tratam da regulamentação da licitação na modalidade Pregão, na forma 

eletrônica, para aquisição de bens e a contratação de serviços comuns de 

engenharia, que no presente certame as empresas deverão observar: 

 

1) Em relação à APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELOS LICITANTES: 

 

1.1.  Deverá o licitante, após a divulgação deste edital no sítio eletrônico 

encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, 

CONCOMITANTEMENTE a PROPOSTA, conforme item 11 e 

seus subitens deste edital e os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, conforme item 13 e seus subitens deste edital. 

 

2) O MÉTODO DE DISPUTA adotado para este pregão será ABERTO. 
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2.1. O intervalo de lances será de: 1% (um por cento) quando o item 
licitado possuir valor estimado acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais) 

 

2.2. O intervalo de lances será de: 2% (dois por cento) quando o item 

licitado possuir valor estimado de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais). 

 
3) A abertura e o fechamento dos lances, ocorrerão de forma automática 
a ser realizada exclusivamente pelo sistema gerenciador. 

 
3.1. O intervalo de lances será de: 1% (um por cento) quando o item 

licitado possuir valor estimado acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais) 

 

3.2. O intervalo de lances será de: 2% (dois por cento) quando o item 

licitado possuir valor estimado de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais). 

 
4) A abertura e o fechamento dos lances ocorrerão de forma automática a 
ser realizada exclusivamente pelo sistema gerenciador. 

 

ROGÉRIO PEREIRA SANTANA 

Pregoeiro Equipe GAMA/SUPEL-

RO Mat. 300109135 



SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação GAMA 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas -Tel.: (69) 3212-9266 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

ROGÉRIO PEREIRA SANTANA 

Pregoeiro (a) SUPEL-RO 

Mat. 300109135 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 711/2020/GAMA/SUPEL/RO 

 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de suo(a) Pregoeiro(a) e 

Equipe de Apoio, nomeada por força das disposições contidas na Portaria nº 84/GAB/SUPEL, 

publicada no DOE do dia 30/06/2021, torna público que se encontra autorizada a realização da 

licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 

711/2020/GAMA/SUPEL/RO, tipo “menor preço”, na forma de execução indireta, no regime de 

empreitada por preço por Lote, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da 

proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade 

com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica subsidiariamente 

a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais , n° 16.089/2011, n° 21.675/2017, Decreto 

Estadual nº 25.829/2021, Decreto Estadual n° 26.182/2021, Decreto Estadual nº 25.969/2021, 

Decreto Estadual nº 18.340/2013com a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, com a Lei 

Estadual n° 2.414/2011, e demais legislações vigentes, tendo como interessada a Fundação de 

Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0052.185457/2019-98. 

OBJETO: Registro de Preço para eventual Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

de natureza continuada de vigilância armada, ostensiva e preventiva, diurna e noturna, que 

compreenderá o fornecimento de mão de obra, uniformes, EPI’s e equipamentos necessários e 

adequados à execução dos serviços nas dependências da Fundação de Hematologia e Hemoterapia 

de Rondônia - FHEMERON, conforme especificado no Projeto Básico, por um período de 12 (doze 

) meses. 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2087/2145. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39. 

FONTE DE RECURSOS: 0110/240/209. 

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 2.763.051,48  

DATA DE ABERTURA: 06 de setembro de 2021, às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - 

DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

CÓDIGO DA UASG: 925373 

 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 

por meio do(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis 

para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site 

www.supel.ro.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados 

pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, na Superintendência Estadual Licitações, pelo telefone (69) 

3212-9266, ou no endereço sito a Av. Farquar, S/N, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed. 

Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036. 

 

Porto Velho-RO, 24 de agosto de 2021. 

 

ROGÉRIO PEREIRA SANTANA 

Pregoeiro(a) SUPEL-RO 

Mat. 300109135 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=161193
http://www.leigeral.com.br/legislacao/detalhes/7239-RO-Decreto-21-675-2017-Regulamenta-compras-publicas-estaduais
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.supel.ro.gov.br/

